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CARINHANHA • BAHIA ACESSE: WWW.CARINHANHA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Deputado
Henrique Brito, 344,
Centro - Carinhanha -

Bahia
77 3485-3102

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:52 horas do dia 10/11/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/34B8-FAA5-4100-3A5A-83FB ou utilize o código QR.

2
CARINHANHA • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUARTA•FEIRA, 10 DE NOVEMBRO DE 2021
ANO XV | N º 1704

  

RESUMO

LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 009/2021 SRP - Nº LICITAÇÃO: 928989 - SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CARINHANHA - BA - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTUROS E EVENTUAIS FORNECIMENTOS DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DO SAAE DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA-BA

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 009/2021 SRP - Nº LICITAÇÃO: 928989 - SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CARINHANHA - BA - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTUROS E EVENTUAIS FORNECIMENTOS DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DO SAAE DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA-BA

RESPOSTA AO RECURSO
JULGAMENTO  DE  RECURSO  ADMINISTRATIVO  -  PE  034/2021  (LEEC  ENTRETENIMENTO
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI)

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - PE 034/2021 (REGINALDO S MACHADO EIRELI)

DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
TERMO DE CANCELAMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 077/2021

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  CORRETIVA  E  PREVENTIVA  EM  ELETRODOMÉSTICOS,  COM
REPOSIÇÃO  DE  PEÇAS,  PARA  ATENDER  AS  DIVERSAS  SECRETARIAS,  DESTE  MUNICÍPIO  DE
CARINHANHA - BAHIA.

QUARTO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021, PARA FORNECIMENTO DE
COMBUSTIVEIS, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CARINHANHA - BAHIA E A EMPRESA, AUTO
POSTO CAJUEIRO COMERCIO DE PETROLEO LTDA
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Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 – O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Carinhanha - BA torna público que realizará no dia 24/11/2021, às 09h00m na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021, tipo “Menor Preço”, sob o regime 

de menor Preço Por Item, objetivando o Registro de Preços para futuros e eventuais 

fornecimentos de materiais hidráulicos para atendimento as necessidades do SAAE 

do Município de Carinhanha-BA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. O Edital completo encontra-se disponível 

do Diário Oficial do Município, no endereço eletrônico: 

http://www.carinhanha.ba.gov.br/diario_oficial e também no 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 928989.  

 

Carinhanha – Bahia, 09/11/2021.  

 

 

 

Emerson de Castro Dias 

Pregoeiro 
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Emerson de Castro Dias 

Pregoeiro 
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SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  
 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 
 
 
 
OBJETO 
Registro de preços para futuros e eventuais fornecimentos de materiais hidráulicos para 
atendimento as necessidades do SAAE do Município de Carinhanha-BA. 
 
 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
Poderão participar da presente licitação empresas do ramo que atendam às exigências deste 
Edital e seus Anexos. 
 
 
LOCAL E DATA DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
Dia: 24 de novembro de 2021  
Horário: 09h00min - Horário de Brasília / DF 
Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Sistema: ComprasNet 
Código UASG do Município: 928989 
 
 
 
 

Damião Ribeiro dos Santos 
Diretor do SAAE 
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Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 

Í N D I C E  

1.  DO OBJETO 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.  DO CREDENCIAMENTO 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.  DA VISTORIA 

7.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.  DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10.  DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.  BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

12.  DA NEGOCIAÇÃO 

13.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

14.  DA HABILITAÇÃO 

15.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.  DA AMOSTRA 

17.  DOS RECURSOS 

18.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

21.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.  DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

23.  DAS SANÇÕES 

24.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

25.  DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

26.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.  DOS ANEXOS 

28.  DO FORO 

N E X O S  
 

ANEXO I  -  Termo de Referência 

ANEXO II  -  Minuta de Contrato 

ANEXO III  -  Minuta da Ata de Registro de Preços 
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Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 035/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA O REGISTRO DE PREÇOS N.º 009/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do Município de Carinhanha-BA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 13.842.588/0001-72, torna 
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicado fará realizar 
licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço por item, nos 
termos da Lei n.º 10.520 de 2002, o Decreto Federal n.º 10.024 de 20 de setembro de 2019, e 
o Decreto Municipal nº 047/2021, Decreto Municipal nº 048/2021, à Lei n.º 8.078 de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações das Leis 
Complementares n.º 147/2014 e 155/2016 e subsidiariamente à Lei n.º 8.666/1993, bem como 
à legislação correlata, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico e demais 
exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 

Dia: 24 DE NOVEMBRO DE 2021  
Horário: 09H00MIN - HORÁRIO DE BRASÍLIA / DF 
Endereço Eletrônico: WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 
Sistema: COMPRASNET 
Código UASG: 928989 
 
 

1. DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto o registro de preços para futuros e eventuais 
fornecimentos de materiais hidráulicos para atendimento as necessidades do SAAE do 
Município de Carinhanha-BA, atendendo às especificações constantes do Anexo I - Termo de 
Referência.  

1.1.1. As empresas licitantes devem observar e apresentarem propostas atendendo 
unicamente AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES do TERMO DE 
REFERÊNCIA, Anexo I do edital, considerando que estes SEMPRE 
PREVALECERÃO sobre os dados constantes no Sistema do Governo Federal - 
ComprasNet, portanto, as propostas deverão ser baseadas no mínimo exigido nas 
especificações deste termo,  por onde serão verificadas a aceitabilidade das propostas. 

1.2. A licitação será realizada por itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor valor do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto  
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Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

As despesas com as aquisições dos materiais constantes do objeto desta licitação é estimada 
em R$ 306.236,09 (trezentos e seis mil, duzentos e trinta e seis reais e nove centavos), 
conforme valores extraídos das Pesquisas de Preços, conforme cotações anexas aos autos. 
 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e aos órgãos participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º 
da IN SEGES/MP n.º 3, de 2018.  

4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, 
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onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 
receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.1.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para o acesso ao Sistema ou 
com uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.1.3. Em relação aos itens cujo valores sejam até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
a participação é exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, quando for o 
caso. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 
123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o 
Município de Carinhanha-BA, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.3.2. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.3.3. que não atenda as condições deste edital e seus anexos; 

4.3.4. empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 

4.3.5. empresário impedido de licitar  e contratar com o Município de Carinhanha-
BA, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.3.6. empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto 
no art.72, §8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

4.3.7. empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 
Lei n.º 8.429/1992; 

4.3.8. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei n.º 
8.666/1993; 

4.3.8.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da 
Lei n.º 8.666/1993 a participação no certame de empresa em que uma das 
pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco 
importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou 
mesmo a atuação no processo licitatório.  
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4.3.9. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.3.10.  empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão; 

4.3.11.  empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

4.3.12.  sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum; 

4.3.13.  consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.3.14.  organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição - Acórdão n.º 746/2014 - TCU - Plenário. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1. nos grupos exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.4.1.2. nos grupos em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n.º 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3.  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n.º 2, de 16 de setembro de 2009. 
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4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4.9. que cumpre os requisitos do Decreto n.º 7.174, de 2010, estando apto a usufruir 
dos critérios de preferência. 

4.4.9.1. A assinalação da declaração contido no Item 4.4.9, são apenas para os 
grupos que tratam-se de fornecimentos de bens de informática, não sendo 
necessário nenhuma assinalação por não tratar-se desta linha de produtos, nos 
termos do decreto mencionado; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital.  

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes não poderão deixar de apresentar nenhum dos documentos de 
habilitação mesmo que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de 
acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC n.º 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DA VISTORIA 

6.1. Não se exigirá que a licitante realize vistoria do local de entrega dos materiais. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

7.1.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 
unitário, total para cada Item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução da entrega de cada objeto. 

7.1.2. A licitante além de apresentar a proposta conforme descrito no item 7.1, 
também deverá encaminhar a mesma, na forma de anexo, via sistema eletrônico, sob 
pena de desclassificação. 

7.1.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

7.1.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 

7.1.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital. 

7.1.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 
inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

7.1.7. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da 
LC n.º 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
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7.1.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

7.2.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante até a finalização da fase de 
lances, importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse 
Edital. 

7.2.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

7.2.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.2.3.1. Valor unitário, total de cada Item e total do Grupo; 

7.2.3.2. Marca; 

7.2.3.3. Descrição detalhada do objeto proposto, contendo as informações 
similares ou em atendimento as expecificações mínimas contidas no Termo de 
Referência. 

7.3. Todas as informações acima também deverão constar na Proposta de Preços enviada na 
forma de anexo. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.4.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que 
a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 22, §2º, do Decreto n.º 
5.450/2005, irá perdurar por mais de um dia. 

7.4.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 
mensagens às licitantes informando a data prevista para o início da oferta de 
lances. 

7.5. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital, conforme Art. 48, § 3º, do Decreto 
n.º 10.024, de 2019. 

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos itens. 

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.7.1.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do 
Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia ou do Tribunal de Contas da 
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União - TCU e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.9. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência. 

9.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante antes da 
finalização da fase de lances. 

9.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
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10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. Na fase de lances somente as licitantes com propostas classificadas participarão da 
fase. 

10.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

10.3. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas 
do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

10.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO ITEM, conforme disposição no 
sistema eletrônico. 

10.3.2. Os valores unitários e totais de cada um dos Itens não poderão ser maiores dos 
valores máximos aceitáveis dispostos no instrumento convocatório. 

10.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema. 

10.5. O modo será de disputa aberta portanto obrigatório observar o intervalo mínimo 
de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no 
mínimo R$ 0,02 (dois centavos), conforme artigo 31, parágrafo único do Decreto n.º 10.024, 
de 20 de setembro de 2019. 

10.6. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

10.7. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

10.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 

10.9. O valor total final ofertado pelo licitante, não poderá resultar em uma dízima 
periódica, portanto é de responsabilidade do licitante apresentar lances que resultem em 
valores exatos após as divisões dos quantitativos de cada item. 

10.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
lances. 

10.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
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imediatamente à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento ou a Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia. 

10.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

10.17. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexeqüível. 

10.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.19. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o 
sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

10.21. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, 
com antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

10.22. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso 
de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a fase de lances. 

10.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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11. BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

11.1. Em relação aos itens onde todos possuem exclusividade de participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8.538, de 
2015. 

11.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

11.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

11.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

11.6. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

11.7. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances). 

11.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, §2º, da Lei n.º 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

11.8.1. no pais; 

11.8.2. por empresas brasileiras; 

11.8.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
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11.8.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

11.9. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

11.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 
sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para 
o encaminhamento da oferta final do desempate; 

11.11. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

12. DA NEGOCIAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

12.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas demais licitantes. 

12.1.2.  O valor total final ofertado negociado pelo licitante, não poderá resultar em 
uma dízima periódica, portanto é de responsabilidade do licitante apresentar lances 
que resultem em valores exatos após as divisões dos quantitativos. 

12.1.3.  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

12.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

12.2.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.3. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, não sendo aplicável 
a este certame, definidos no art. 16-A da Lei n.° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de 
preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° 
do Decreto n.° 7.174, de 2010. 

12.3.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da 
Lei n.º 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de 
pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto n.º 7.174, 
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de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às 
grandes empresas na mesma situação. 

12.3.2.  Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto n.º 7.546, 
de 2 de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto n.º 7.174, de 
2010. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

13.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, 
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no 
sistema Comprasnet. 

13.2.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado, por apenas uma 
vez, pelo prazo adicional solicitado de forma escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

13.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

13.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n.º 1.455/2018 - TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestadamente inexequível. 

13.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

13.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

13.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

13.7. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados 
poderão ser os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório, de 
acordo com o que prevê o Acórdão TCU nº 1.211/2021. A diligência em questão permite,  
a solicitação de documentos outros para confirmação dos já apresentados, como 
folhetos, manuais, etc, e também para o envio de documentos pré-existentes que, por 
falha ou equívoco do licitante, não foram encaminhados como anexo da proposta. 

13.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 

13.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, além de outras 
informações pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.7.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao Departamento de Licitações e Contratos do SAAE de 
Carinhanha-BA, situado no Rua do Paraíso, SN, Centro, Carinhanha, 
Bahia, CEP 46.445-000.  

13.7.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação no 
prazo indicado nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste Edital. 

13.8. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 
do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 
especificações técnicas do objeto constantes do Termo de Referência. 

13.8.1.  O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal do SAAE de Carinhanha-BA ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

13.8.2.  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

13.8.3.  Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela 
ou à totalidade de remuneração. 

13.8.4.  Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 
falhas apontadas pelo Pregoeiro.  
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13.9. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

13.9.1. O valor total final ofertado pelo licitante, não poderá resultar em uma dízima 
periódica, portanto é de responsabilidade do licitante apresentar lances que resultem 
em valores exatos após as divisões dos quantitativos. 

13.9.1.1. O licitante não poderá majorar o preço total final ofertado com 
vistas ao arrendodamento de valor, caso o mesmo não o ajuste ou negocie, o 
Pregoeiro irá considerar o número inferior seguinte que atenda a perfeita 
divisão pelos quantitativos licitados. 

13.10. Nos grupos não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

13.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital, na forma determinada neste Edital. 

 

14. DA HABILITAÇÃO 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

14.1.1. Situação ao SICAF, caso ainda não esteja incluso na documentação; 

14.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no 
endereço eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, ou diretamente nos sítios 
oficiais: 

14.1.2.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - 
CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

14.1.2.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
no endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

14.1.2.3. Lista de Inidôneos  e o Cadastro Integrado de Condenações por 
Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da 
União - TCU contas.tcu.gov.br/ords/f?p=inabilitado:certidao. 
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14.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

14.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

14.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

14.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

14.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

14.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

14.5. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF (habilitação 
parcial) e da documentação complementar especificada e exigida neste edital, mediante a 
verificação referente ao cumprimento das condições de participação no certame, a habilitação 
das licitantes será realizada mediante a apresentação da documentação complementar. 

14.6. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

14.7. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto n.º 10.024, 
de 2019. 

14.8. Os licitantes classificados em primeiro lugar em cada grupo, mesmo que 
estejam cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF além 
do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SEGES/MP n.º 3, de 2018, 
deverão encaminhar a documentação, no mesmo prazo e condições dispostas no edital, 
os documentos válidos que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob 
pena de inabilitação, conforme Clausula seguinte. 

14.9. Os licitantes mesmo que estejam com o Cadastro no SICAF com todas as 
comprovações vigentes é imprescindível por necessidade do SAAE de Carinhanha-BA 
para lançamentos dos dados das certidões e digitalização de todos os demais documentos ao 
Sistema SIGA do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia - TCM/BA, faz-se necessário e 
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obrigatório o envio dos documentos abaixo relacionados:  Habilitação Jurídica, - 
Regularidade Fiscal e Trabalhista; - Qualificação Economica Financeira; - Qualificação 
Técnico Operacional; e - Documentos Complementares da licitante vencedora, devendo a 
mesma encaminhar ao Pregoeiro, cópia dos seguintes documentos: 

14.9.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

14.9.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica - 
CNPJ. 

14.9.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

14.9.2. O licitante enquadrado como microempreendedor 
individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

14.9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
acompanhado de documento comprobatório de seu administrador. 

14.9.2.2. Em se tratando de MEI - Microempreendedor Individual: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma 
da Resolução CGSIM n.º 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
acompanhado de documento comprobatório de seu administrador. 

14.9.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

14.9.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores. 

14.9.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
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14.9.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva e acompanhado da documentação 
pessoal de seus administradores. 

14.9.3.  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

14.9.3.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio 
da apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão 
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União e débitos relativos às contribuições previdenciárias e às 
de terceiros, expedida pela Secretaria de Receita Federal do Brasil, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional. 

14.9.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio 
da apresentação de Certidão Negativa ou Positiva, com efeito de Negativa, 
expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda do domicílio tributário da 
licitante. 

14.9.3.2.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos 
estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio 
da apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
relativa aos tributos municipais, expedida pela Secretaria Municipal sede da 
licitante. 

14.9.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço por meio da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF). 

14.9.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º. de maio de 1943 (www.tst.jus.br/certidão). 

14.9.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

14.9.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, ou 
liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida 
pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de 
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validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos 
de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação. 

14.9.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

14.9.4.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

14.9.4.2.2. No caso de empresa constituída no exercício 
social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade. 

14.9.4.2.3. A comprovação exigida no item anterior deverá 
ser feita da seguinte forma: 

14.9.4.2.3.1. No caso de sociedades anônimas, cópia 
autenticada do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis, publicados no Diário Oficial do 
Estado/Distrito Federal ou, se houver, do Município da 
sede da empresa. 

14.9.4.2.3.2. No caso de empresas de responsabilidade 
limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 
contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, 
Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, 
com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso 
de sociedades simples (cooperativas), no cartório 
competente. 

14.9.4.2.3.3. A boa situação financeira do licitante será 
avaliada pelos Índices de Liquidez Geral - LG, Solvência 
Geral - SG e Liquidez Corrente - LC, igual ou maiores 
que 01 (um), resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 
patrimonial. 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

14.9.4.2.3.4. As empresas que apresentarem resultado 
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo  de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente; 

14.9.4.2.4. O licitante enquadrado como microempreendedor 
individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, 
estará dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e das 
Demonstrações Contábeis do último exercício. 

 

14.9.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.9.5.1. Comprovação com um ou mais atestado(s) ou declaração de 
capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove o fornecimento em características compatível com o 
objeto desta licitação. 

14.9.6. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

14.9.6.1. Alvará de Funcionamento e Localização, relativo à sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade. 

14.9.6.2. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou 
equivalente, em conformidade com a IN DNRC n.º 103/2007, art. 8º, com data 
de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data fixada para realização do 
certame, nos casos das beneficiárias da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações das Leis Complementares n.º 147/2014 e 155/2016. 

14.9.7.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital, os originais ou cópias 
autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados fisicamente ao 
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Departamento de Licitações e Contratos, situado Rua do Paraíso, SN, 
Centro, Carinhanha, Bahia, CEP 46.445-000.  

14.9.8.  Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 
nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

14.9.8.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

14.9.9.  Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, 
e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e 
documentos. 

14.9.10.  Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 
registrados em cartório de títulos e documentos. 

14.9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

14.9.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

14.9.12.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

14.9.13. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

14.9.13.1. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da 
divulgação do resultado da fase de habilitação. 

14.9.13.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:52 horas do dia 10/11/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/34B8-FAA5-4100-3A5A-83FB ou utilize o código QR.

27
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 10 DE NOVEMBRO DE 2021 • ANO XV | N º 1704 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 

14.9.13.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

14.9.13.4. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 
administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

14.9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

14.10. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, ou, ainda, se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 
melhor atenda a este Edital. 

14.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

14.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

14.13. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

15.1.1.  ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

15.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

15.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
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15.1.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como: 
marca, modelo, tipo, garantia, etc., vinculam a Contratada. 

15.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei n.º 8.666/1993). 

15.2.1.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

15.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

15.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

15.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

16. DA AMOSTRA  

16.1. Não se exigirá que a licitante vencedora entregue para teste amostra de nenhum 
dos materiais licitados. 

 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

17.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso, sendo ser avaliada tão somente 
a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, 
interesse e motivação - TCU Acordão n.º 520/2014 - Plenário. 

17.2.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar 
o objeto à licitante vencedora. 
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17.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

17.2.4. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

17.2.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

17.3. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

17.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC n.º 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório 

18.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

19.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente - Prefeito Municipal homologará o procedimento licitatório. 

19.3. O objeto deste Pregão será adjudicado POR ITEM à cada licitante(s) 
vencedor(es). 

 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

20.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

21. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

21.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

21.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

21.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

21.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei n.º 
8.666/1993. 

21.4.1.1. A inserção à assinatura e cadastro na ata de registro de preços 
dos licitantes que cotarem preços iguais aos do licitante vencedor, dependerá 
da implementação dessa funcionalidade no Sistema Compras Governamentais, 
apenas quanto estiver devidamente implantado. 
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22. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

22.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a(s) licitante(s) vencedora(s) será 
convocada para assinatura do Termo de Contrato, Autorização de Fornecimento ou emitido 
documento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

22.1.1. A(s) licitante(s) vencedora(s) poderão ao longo da validade da Ata de Registro 
de Preços, receber uma ou mais convocação para assinatura do Termo de Contrato, 
Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, considerando tratar-se de 
demandas futuras e parceladas. 

22.2. Previamente à cada contratação a Administração realizará consulta aos Cadastros 
dispostos no instrumento convocatório e a Regularidade Fiscal e Trabalhista para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas  indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei n.º 10.522, de 19 de julho de 2002. 

22.2.1. Se o adjudicatário, em qualquer convocação para assinatura do Termo de 
Contrato, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente não comprovar que 
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-
se à assinatura, sujeitara-se as sanções previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

22.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
cada convocação, para assinar o Termo de Contrato, Autorização de Fornecimento ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

22.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, Autorização de Fornecimento ou aceite do 
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

22.3.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

22.4. O Aceite da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou do instrumento 
equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

22.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n.º 8.666/1993; 
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22.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

22.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

22.5. O prazo de vigência de cada Contrato será de até 60 (sessenta) dias, contatos a 
partir de sua assinatura, conforme previsão no instrumento convocatório, instrumento 
contratual ou no termo de referência. 

22.5.1. O prazo de execução do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, 
podendo ser prorrogado, caso as despesas referentes à contratação sejam integralmente 
empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
Orientação Normativa AGU n.° 39, de 13/12/2011. 

22.5.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por parte ou igual 
período, por solicitação justificada do Contratado e aceita pela Administração. 

22.6. O prazo máximo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis a partir de cada 
pedido, podendo ser realizada a entrega em qualquer prazo inferior ao máximo permitivo, 
considerando serem de necessidade imediata após cada Autorização de Fornecimento  
devidamente emitido e assinado. 

22.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

22.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

 

23. DO REAJUSTAMENTO 

23.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.: 

 

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

24.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 
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25. DO PAGAMENTO 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 

26. DAS SANÇÕES 

26.1. Se a detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte 
dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

26.1.1. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, além das determinações do art. 17 deste 
Decreto, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

26.2. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do 
fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento 
equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 
informados e aceitos, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

26.2.1. Multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

26.2.2. Cancelamento do preço registrado; 

26.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração no prazo de até cinco anos. 

26.2.4. As sanções previstas neste inciso poderão ser aplicadas cumulativamente. 

26.3. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

26.3.1. Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia e rescisão unilateral do contrato após o 
décimo dia de atraso. 

26.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

26.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos para a Contratante; 

26.4.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não 
cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

26.4.3. suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 
com administração pública Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

26.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
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que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 

26.5. A penalidade prevista no item 26.4.2 poderá ser aplicada de forma isolada ou 
cumulativamente com as sançõs previstas nos itens 26.4.3 e 26.4.4, sem prejuízo da rescisão 
unilateral do instrumento de ajusta por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da 
Lei Federal nº 8.666, de 1.993. 

26.6. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos 
e descredenciamento do Registro Cadastral do Munlcípio solicitante que apresentar 
documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais 
cominações legais, nost termos da Lei nº 10.520, de 2002 e Lei nº 8.666, de 1.993; 

26.7. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo no prazo 
estabelecido, ensejará també a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a 
obrigação. 

26.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n.º 9.784/1999. 

26.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Carinhanha-BA, ou deduzidos 
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente. 

26.10. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

26.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

26.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

26.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
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26.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública Municipal, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

26.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

26.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de Registro 
Cadastral - CRC. 

 

27. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

27.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

27.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

27.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

27.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n.° 
7.892/2013. 

27.4.1. A inserção à assinatura e cadastro na ata de registro de preços dos licitantes que 
cotarem preços iguais aos do licitante vencedor, dependerá da implementação dessa 
funcionalidade no Sistema Compras Governamentais, apenas quanto estiver 
devidamente implantado. 

 

28. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

28.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 
mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
saaecar@bol.com.br, até às 17 horas, no horário oficial de Brasília - DF. 

28.1.1. No campo Assunto do e-mail, realizar referência ao Pregão Eletrônico n.º 009-
2021 - Termos de Impugnação ao Edital, com vistas a identificação imediata. 
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28.2. A petição poderá ser dirigida por e-mail ou protocolada no endereço: SAAE de 
Carinhanha-BA, Pregoeiro e Equipe de Apoio, Departamento de Licitações e Contratos, Rua 
do Paraíso, SN, Centro, Carinhanha, Bahia, CEP 46.445-000. 

28.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação.  

28.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

28.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail: saaecar@bol.com.br;  

28.5.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

28.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

28.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

28.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

28.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório, e serão disponibilizados no Sistema 
ComprasNet e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

29. DISPOSIÇÕES FINAIS 

29.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

29.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

 

29.4. O Prefeito Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
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29.4.1.  A anulação do Pregão induz à do contrato. 

29.4.2.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

29.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 
fins de classificação e habilitação. 

29.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

29.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

29.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.9. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

29.9.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 
Pregão. 

29.10. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, 
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

29.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

29.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

29.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
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29.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

29.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

29.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.carinhanha.ba.gov.br; www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser 
lidos e/ou obtidos no endereço, Rua do Paraíso, SN, Centro, Carinhanha, Bahia, CEP 46.445-
000, nos dias úteis, no horário das 07h00min horas às 17h00min horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

29.17. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
conveniência do SAAE de Carinhanha - Bahia, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, 
da Lei n.º 10.520/2002. 

29.18. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.18.1. Em respeito ao princípio da ampliação da disputa, o qual norteia todo processo 
licitatório, aliado ao princípio da isonomia e por interpretação do Tribunal de 
Contas da União – TCU por intermédio do Acórdão nº 1.211/2021 – TCU, que 
permite o envio de documentos posteriormente, o que corrobora com o previsto 
no Decreto nº 10.024/2019, em seu art. 2º, § 2º, combinado com o art. 8º, inciso 
XII, alínea H, e, art. 17, inciso VI, que permite o envio de documento(s) após 
solicitação do  Pregoeiro com prazo peremptório. 

29.18.2. Serão aceitos e admitidos apenas documentos de habilitação que venham a 
atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame, o que 
corrobora com os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes, que a 
todos serão oportunizados com vistas a seleção da proposta mais vantajosa 
mediante procedimento isonômico. 

29.18.3. O prazo de 02 (duas) horas é peremptório e sempre será contado e/ou suspenso 
a sua contagem dentro de cada sessão que, salvo disposição em contrário, será 
iniciado a partir da abertura inicial pelo Pregoeiro, na opção “Convocar Anexo”, 
e dentro do horário de expediente da Administração Pública Municipal; 

29.18.4. Os prazos serão suspensos, quando ocorrerem as suspensões administrativas, 
tais como horário de almoço, encerramento de expedientes, etc.) e em cada 
encerramento o Pregoeiro suspenderá o prazo através do sistema eletrônico pela 
opção “Encerrar Convocação” que posteriormente serão reiniciados e contados 
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cumulativamente, quando do momento da reabertura pelo Pregoeiro, novamente 
pela opção “Convocar Anexo”; 

29.18.5. Não será admitida qualquer prorrogação ou dilação de prazo para o envio de 
documentos, mesmo que seja pleiteado por qualquer licitante dentro do prazo 
inicialmente condedido. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I  - Termo de Referência; 
Anexo II  - Minuta do Contrato  
Anexo III  - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 

31. DO FORO 

31.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Carinhanha 
- Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

 

Carinhanha - Ba, 08 de novembro de 2021. 

 

 

Damião Ribeiro dos Santos 
Diretor 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

A presente licitação tem como objeto o registro de preços para futuros e eventuais 
fornecimentos de materiais hidráulicos para atendimento as necessidades do SAAE do 
Município de Carinhanha-BA. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação se faz necessária para suprir a demanda do SAAE em relação aos 
objetos licitados tendo em vista serem indispensáveis ao desenvolvimento das atividades 
realizadas pela autarquia. 

2.2. Ao SAAE compete destacar primeiramente a legalidade dos atos sendo uma das 
condições estruturais para o bom andamento dos procedimentos administrativos e, por esta 
razão, para que desenvolva-se de forma eficiente e célere a sua missão de melhor prestação de 
serviço aos cidadãos, faz se necessário à contratação de empresa fornecedora destes objetos. 

2.3. Os objetos ora licitados fazem-se necessários para o bom funcionamento e 
atendimento das necessidades diárias do SAAE.  

2.4. Justifica-se a adoção da licitação na modalidade pregão, na sua forma eletrônica, pelo 
Sistema de Registro de Preços, por estar evidenciada a necessidade de contratações 
freqüentes, por se tratar de um objeto cuja natureza não possibilita definir previamente o 
quantitativo demandado durante a vigência do contrato e ainda ser considerado necessário e 
imprescindível à municipalidade  no desempenho de suas atribuições. 

2.5. A opção por realizar o certame por intermédio do Pregão Eletrônico para o Registro de 
Preços tem o condão de possibilitar ao SAAE durante o período máximo de 12 (doze) meses, 
simplesmente realizar as aquisições conforme as demandas e juntamente com as 
disponibilidades financeiras. 

2.6. Finalmente, é importante destacar que as aquisições dos materiais serão investidos 
com recursos próprios do SAAE para a realização das aquisições para atendimento aos 
cidadãos do Município de Carinhanha-BA. 

 
3. ORÇAMENTO ESTIMADO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3.1. Os valores unitários estimados máximos contidos no Processo Administrativo nº 035-
2021 foram obtidos através de consultas realizadas em pesquisas de preços com potenciais 
fornecedores de nossa região.  
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3.2. Os licitantes devem considerar para fins de apresentação de propostas apenas as 
especificações constantes deste Termo de Referência, considerando que estas foram 
emanadas do setor responsável do SAAE de Carinhanha-BA, conforme seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. TOTAL 

1 Anel de borracha para tubos PBA 100 mm UN 30                12,95                        388,50  

2 Anel de borracha para tubos PBA 150 mm UN 30                10,08                        302,40  

3 Caixa polipropileno protetor de hidrômetro 1/2 UN 200                48,07                   9.614,00 

4 Carrapeta Universal C/vedante De Borracha 1/2 UN 100                   1,18                        118,00  

5 Pasta Lubrificante para tubos e conexões com juntas elásticas 400 g UN 3 
               21,14                           63,42  

6 Veda rosca 3/4 18mm X 50m UN 100                10,62                   1.062,00 

7 Adesivo Plástico PVC 75 g, incolor UN 120                   7,69                        922,80  

8 (Hóstia) Dispositivo para interrupção de fornecimento de água de 1/2 mm UN 1.000 
                  1,84                   1.840,00 

9 Luva soldável 20 mm UN 100                   0,94                           94,00  

10 Luva de correr PVC/PBA c/ anel 50 mm UN 40                26,07                   1.042,80  

11 Luva de correr PVC/PBA c/ anel 110 mm UN 16                87,25                   1.396,00  

12 Luva de correr Defofo c/ anel 150 mm UN 4             171,25                        685,00  

13 Luva de correr PVC/PBA c/ anel 150 mm UN 8             195,34                   1.562,72 

14 Junta Gibault 60 amianto para 60 PVC/PBA UN 10             238,47                   2.384,70  

15 Junta Gibault 100 amianto para 100 PVC/PBA UN 8             378,56                   3.028,48  

16 Caps soldável PVC/PBA 100 mm UN 15                85,27                   1.279,05  

17 Caps soldável PVC/PBA 60 mm UN 20                20,56                        411,20  

18 Registro com flange e cunha de borracha DN 100 UN 2             805,51                   1.611,02  

19 Tubo soldável PVC 20 mm UN 300                25,30                   7.590,00  

20 Tubo soldável PVC 25 mm UN 20                35,80                        716,00  

21 Tubo soldável azul PVC rígido PN 40, 6m, 32mm UN 200 
               25,49                   5.098,00 

22 Tubo soldável azul PVC rígido PN 40, 6m, 50mm UN 900 
               50,84                45.756,00 

23 Tubo soldável PVC rígido, 6 m, 60 mm UN 200             282,70                56.540,00  

24 Tubo PVC/PBA com anel, 6 m, 100mm UN 200             504,86             100.972,00 

25 Tubo PVC com anel para esgoto ref. CR 2500 NBR 7362 100 mm UN 100 
            291,24                29.124,00 

26 Tê PVC com anel para esgoto ref. CR 2500, NBR 7362, 100 mm UN 30 
               60,14                   1.804,20  

27 Curva PVC com anel para esgoto ref. CR 2500, NBR 7362 100 mm UN 30 
               52,16                   1.564,80  

28 Tubete em bronze curto para hidrômetro DN 15 UN 500                   8,51                   4.255,00  

29 Porca em bronze para tubete DN 15 UN 500                11,86                   5.930,00  

30 Hidrômetro MT 3.0 M3/H DN 15 UN 200                95,40                19.080,00  

TOTAL     306.236,09 

 

3.3. As empresas licitantes devem observar e apresentarem propostas atendendo 
unicamente as especificações constantes deste Termo de Referência, considerando que 
estes sempre prevalecerão sobre os dados constantes no Sistema do Governo Federal - 
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ComprasNet, portanto, as propostas deverão ser baseadas no mínimo exigido nas 
especificações deste termo. 

3.3.1. Caso a empresa licitante apresente proposta em desconformidade com as 
exigências mínimas dispostas neste Termo de Referência a mesma será desclassificada. 

3.4. O presente certame sob a égide do registro de preços torna-o evidente quanto a 
existência de órgãos participantes que representam motivo válido para atendimento a 
finalidade da norma, exercendo o princípio da economicidade com o aproveitamento de uma 
licitação para mais de um órgão, promovendo propícias e melhores condições para a 
organização dos trabalhos administrativos. 

� Considerando tratar-se de licitação realizada sob a égide da modalidade Pregão 
Eletrônico para o Registro de Preços com a previsão de entregas parceladas em 
todo o período de vigência da ata de registro de preços, estando assegurado que os 
locais de entrega estão todos localizados na sede do Município de Carinhanha-BA.  

3.5. Os materiais a serem entregues ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços 
deverão apresentar o mesmo padrão de qualidade e procedência, devendo ainda serem da 
mesma marca e modelo atendendo as especificações técnicas mínimas constantes do Termo 
de Referência. 

 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO - ENTREGA 

4.1. O prazo máximo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis a partir de cada pedido, 
podendo ser realizada a entrega em qualquer prazo inferior ao máximo permitivo, 
considerando serem de necessidade imediata após cada Autorização de Fornecimento  
devidamente emitido e assinado. 

4.2. As entregas ocorrerão de forma parcelada do constante da Ata de Registro de Preços, 
mas deverão ser entregues a totalidade dos Itens definidos em cada Autorização de 
Fornecimento, mediante requisição do SAAE, que formalizará o pedido à cada contratada, 
com antecedência mínima ao consumo de 05 (cinco) dias úteis. 

4.3. A(s) contratada(s) ficará obrigada a realizar a entrega do(s) produto(s) quando 
requisitado, estritamente na data definida para entrega ou, se não houver, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, mesmo que solicitado com bastante antecedência. 

 
5. DA VALIDADE DOS MATERIAIS  

5.1. Solicitação, execução e acompanhamento dos fornecimentos prestados no período de  
validade dos materiais perecíveis ou não perecíveis entregues: 

5.1.1. Os materiais sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 70% (setenta 
por cento), de sua validade, contados a partir do dia útil subseqüente à data do 
recebimento definitivo; 

5.1.1.1. O prazo de validade no percentual de 70%, apenas poderá ser 
minimizado para recebimento quando houver plena concordância do SAAE, 
consubstanciado no prazo provável para o efetivo consumo de cada 
Autorização de Fornecimento. 
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5.1.1.1.1. Em nenhuma hipótese o prazo de validade de qualquer 
produto será recebido com igual ou menor ao percentual de 30% 
(trinta por cento) do prazo total de validade de qualquer um dos 
materiais, mesmo sob autorização do SAAE.  

5.1.1.2. O recebimento provisório do objeto, para efeito de posterior 
verificação da sua conformidade com as especificações, será realizado no ato 
da entrega pelo SAAE. 

5.1.1.3. O recebimento definitivo será realizado pelo SAAE no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, findo o prazo e não 
houver manifestação, o recebimento definitivo é automático. 

5.1.2. A Contratada deverá fornecer número de telefone, e-mail ou endereço de site na 
internet da central de atendimento para abertura de chamados para quaisquer 
questionamentos acerca dos materiais entregues  

5.1.2.1. Os chamados deverão ser respondidos em até 03 (três) dias, 
contados do primeiro dia útil seguinte à abertura do chamado.  

 

6. TREINAMENTO 

6.1. Não será exigido qualquer espécie de treinamento da empresa fornecedora 
considerando que a Administração Pública pode prescindir, porque tratam-se de materiais que 
não requerem quaisquer treinamento considerando que são de simples manuseio. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.1.2. ser  legal e financeiramente responsável por todas as obrigações para a execução 
dos serviços inclusive despesas com transporte e os compromissos contraídos com 
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terceiros, para a execução deste contrato, bem como pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a ele não se 
vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

9.1.3. assumir  inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes dolo ou culpa, negligência, imperícia 
ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 
prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos; 

9.1.4. assumir  a responsabilidade total pela execução das entregas dos materiais 
perecíveis ou não perecíveis, com o materiais e os serviços, para realização do 
objeto deste contrato; 

9.1.5. recompor todo e qualquer entrega de materiais perecíveis ou não perecíveis 
condenado pela fiscalização da CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo 
hábil, sem prejuízo do prazo final; 

9.1.6. executar os fornecimentos objeto deste contrato de acordo com as especificações 
e/ou normas exigidas, utilizando ferramentas, pessoal, veículos e equipamentos 
apropriadas e dispondo de infra-estrutura necessária a execução dos 
fornecimentos; 

9.1.7. honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações da Lei, 
ficando declarado que o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá 
nenhum vínculo jurídico com o CONTRATANTE; 

9.1.8. permitir ao servidor credenciado pelo CONTRATANTE fiscalizar, recusar, 
mandar fazer ou desfazer quaisquer fornecimento que não atender as 
especificações do objeto e das especificação técnicas mínimas dispostas no Termo 
de Referência, observando as exigências que lhe foram solicitadas; 

9.1.9. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento dos fornecimentos, objeto do presente contrato; 

9.1.10. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 
1990); 

9.1.11. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.12. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

9.1.13. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.1.14. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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10.1. O CONTRATANTE além das obrigações contidas neste contrato por determinação 
legal, a obriga-se a: 

10.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados 

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n.º 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais perecíveis ou não perecíveis, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

11.3. O representante do SAAE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a ir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, 
nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 
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12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF ou ao Cadastro de Fornecedores do SAAE, a 
situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 
2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF ou ao Cadastro de Fornecedores do SAAE para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF ou ao Cadastro de Fornecedores do SAAE.   

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF ou no Cadastro de Fornecedores do SAAE, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
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relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

12.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                         365 
 
13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, tomando-se por base o índice vigente no mês de 
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DAS SANÇÕES 
15.1. Se a detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte 

dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:52 horas do dia 10/11/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/34B8-FAA5-4100-3A5A-83FB ou utilize o código QR.

48
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 10 DE NOVEMBRO DE 2021 • ANO XV | N º 1704 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 
CNPJ: 13.842.588/0001-72 

15.1.1. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, além das determinações do art. 17 deste 
Decreto, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

15.2. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do 
fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em 
lei, devidamente informados e aceitos, a Administração pode aplicar à Contratada 
as seguintes sanções: 

15.2.1. Multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

15.2.2. Cancelamento do preço registrado; 

15.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração no prazo de até cinco anos. 

15.2.4. As sanções previstas neste inciso poderão ser aplicadas cumulativamente. 

15.3. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

15.3.1. Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação 
em atraso até o décimo dia e rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de 
atraso. 

15.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos para a Contratante; 

15.4.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida 
ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

15.4.3. suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com 
administração pública Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

15.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 

15.5. A penalidade prevista no item 26.4.2 poderá ser aplicada de forma isolada 
ou cumulativamente com as sançõs previstas nos itens 26.4.3 e 26.4.4, sem 
prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajusta por qualquer das hipóteses 
prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666, de 1.993. 

15.6. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária 
de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de 
até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral do Munlcípio solicitante 
que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude 
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fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nost termos da Lei nº 10.520, 
de 2002 e Lei nº 8.666, de 1.993; 

15.7. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo no prazo 
estabelecido, ensejará també a aplicação da pena de suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, 
enquanto não adimplida a obrigação. 

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e subsidiariamente a 
Lei n.º 9.784/1999. 

15.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Carinhanha-
BA, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

15.10. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

15.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

15.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Municipal, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa.  

15.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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15.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de 
Registro Cadastral - CRC. 

 

16. REQUISITOS LEGAIS 

16.1. É de responsabilidade da empresa vencedora de qualquer um dos materiais perecíveis 
ou não perecíveis fornecidos, realizar, arcar, providenciar e certificar-se do cumprimento de 
quaisquer exigências da regulamentação técnica Federal, Estadual e/ou Municipal, que 
disponha sobre a qualidade, segurança, legalidade, taxas, licenças, desempenho, entrega dos 
materiais perecíveis ou não perecíveis. 
 

17. ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

17.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pelo órgão gerenciador em atendimento 
e sob a orientação das necessidades apresentadas pelo SAAE de Crinhanha-Ba,  no processo 
administrativo para aquisição dos materiais perecíveis e não perecíveis de forma parcelada. 
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ANEXO II MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

 

MINUTA CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º XXX/2021 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE FAZEM 
ENTRE SI, O SAAE DO MUNICÍPIO DE 
CARINHANHA - BAHIA E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX. 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE, do Município de 
Carinhanha-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua do 
Paraíso, SN, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia, CEP 46.445-000, registrado no 
CNPJ sob o n.º 13.842.588/0001-72, neste ato representado pelo Diretor, Sr. 
Damião Ribeiro dos Santos, portador do RG n.º XXXXXXXX SSP/XX e CPF n.º 
XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXX, 
Centro, Carinhanha, Bahia, CEP 46.445-000, doravante denominado 
CONTRATANTE; e a empresa XXXXXX XXXXX XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob 
n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço situado na XXXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXX, XXXX, CEP XX.XXX-XXX, neste ato 
representado pelo(a) senhor(a) XXXXXXXX XXXXXX, portador da Carteira de 
Identidade sob o n.º XXX.XXXXX, inscrito no CPF sob o n.º XXX.XXX.XXX-XX, 
residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXX, 
XXXXXXXXXX, XXXX, CEP XX.XXX-XXX, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 035/2021 e em observância 
às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da licitação Pregão Eletrônico n.º 
009/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é contratação de empresa para fornecimento de 

materiais hidráulicos para atendimento as necessidades do SAAE do Município de 
Carinhanha-BA, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao instrumento convocatório do Pregão Eletrônico 
n.º 009/2021, identificada no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Item Especificação dos materiais  Marca Unid. Quant. 
V. 

Unit. 
Total 
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XX XXXXXXXXXXXX X XX X X X 

       

TOTAL XXX 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇÃO - ENTREGA 

2.1. O prazo de execução deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, 
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

2.1.1. A prazo de execução do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, 
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 
de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa 
AGU n.° 39, de 13/12/2011. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O prazo de vigência do contrato é de XX (XXXXXXX) dias, contados da data da sua 
assinatura. O contrato permanecerá válido e produzirá seus efeitos por todo o período de 
validade dos materiais fornecidos sendo contado a partir do recebimento definitivo dispostos 
em cada contrato realizado com o SAAE de Carinhanha-BA. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 
fornecimento por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n.° 8.666/1993 e 
alterações.  

4.2. O fornecimento do objeto aludido na Cláusula anterior será atendido de acordo com as 
necessidades do CONTRATANTE. 

4.3. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer fornecimento em 
desacordo com as especificações constantes deste Contrato, da Proposta, do Instrumento 
Convocatório e Termo de Referência. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das 
Dotações Orçamentárias a seguir especificadas:  
 

Orgão XX - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

Orçamento Dotação Orçamentária Projeto Elemento Recurso 
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XX.XX.X XXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXX 
XX 

XX 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 

6.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos fornecimentos aludidos na 
Cláusula Primeira, conforme seguem os valores totais: Item XX é de R$ XX.XXX,XX 
(XXXXXXX XXXX); do Item XX é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXX XXXX); e do Item 
XX é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXX XXXX)........ perfazendo o valor global de R$ 
XXXXXXX (XXXXXXXXX), conforme descriminado abaixo: 

Item Especificação dos materiais  Unidade Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 XXXXXXXXXXXX XX X XXX XXXXXXX 

02 XXXXXXXXXXXX XX X XXXX XXXXXXX 

.... ......................     

Valor Total - Contrato XXXXXX 
 

6.2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
treinamento, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a ir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 
do art. 5º, § 3º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

7.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF ou ao Cadastro de Fornecedores, a situação de 
irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas 
no do art. 31 da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 2018. 
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7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

7.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

7.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF ou ao Cadastro de Fornecedores do SAAE para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n.º 3, de 26 de abril de 2018. 

7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

7.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF ou ao Cadastro de Fornecedores do SAAE.   

7.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF ou no Cadastro de Fornecedores do SAAE, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.12.2.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
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compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                         365 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação 
legal, obriga-se a: 

8.1.1. a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

8.1.2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.3. ser  legal e financeiramente responsável por todas as obrigações para a 
execução dos serviços inclusive despesas com transporte e os compromissos contraídos 
com terceiros, para a execução deste contrato, bem como pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a ele não se vinculando a 
CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

8.1.4. assumir  inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 
imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos 
e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 
acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

8.1.5. assumir  a responsabilidade total pela execução das entregas dos materiais, com 
o materiais e os serviços, para realização do objeto deste contrato; 

8.1.6. recompor todo e qualquer entrega de materiais condenado pela fiscalização da 
CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final; 

8.1.7. executar os fornecimentos objeto deste contrato de acordo com as 
especificações e/ou normas exigidas, utilizando ferramentas, pessoal, veículos e 
equipamentos apropriadas e dispondo de infra-estrutura necessária a execução dos 
fornecimentos; 
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8.1.8. honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações da 
Lei, ficando declarado que o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá nenhum 
vínculo jurídico com o CONTRATANTE; 

8.1.9. permitir ao servidor credenciado pelo CONTRATANTE fiscalizar, recusar, 
mandar fazer ou desfazer quaisquer fornecimento que não atender as especificações do 
objeto e das especificação técnicas mínimas dispostas no Termo de Referência, 
observando as exigências que lhe foram solicitadas; 

8.1.10. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento dos fornecimentos, objeto do presente contrato; 

8.1.11. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

8.1.12. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.13. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.1.14. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

8.1.15. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. O CONTRATANTE além das obrigações contidas neste contrato por determinação 
legal, a obriga-se a: 

9.1.1. designar servidor para acompanhar os serviços, conferir, fiscalizar, apontar as 
falhas, atestar a efetiva nos fornecimentos; 

9.1.2. efetuar, no prazo indicado na cláusula Sexta, os pagamentos devidos a 
CONTRATADA. 

9.1.3. Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários à execução dos fornecimentos objeto deste contrato; 

 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. Se a detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou 
parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

10.1.1. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, além das determinações do art. 17 deste 
Decreto, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
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10.2. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do 
fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento 
equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 
informados e aceitos, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes 
sanções: 

10.2.1. Multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou 
contrato; 

10.2.2. Cancelamento do preço registrado; 

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração no prazo de até cinco anos. 

10.2.4. As sanções previstas neste inciso poderão ser aplicadas cumulativamente. 

10.3. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

10.3.1. Multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da 
prestação em atraso até o décimo dia e rescisão unilateral do contrato após o 
décimo dia de atraso. 

10.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos para a Contratante; 

10.4.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não 
cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo 
fornecedor; 

10.4.3. suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 
com administração pública Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

10.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade; 

10.5. A penalidade prevista no item 26.4.2 poderá ser aplicada de forma isolada 
ou cumulativamente com as sançõs previstas nos itens 26.4.3 e 26.4.4, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do instrumento de ajusta por qualquer das hipóteses prescritas 
nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666, de 1.993. 

10.6. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária 
de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração de até 
cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral do Munlcípio solicitante que 
apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem 
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prejuízo das demais cominações legais, nost termos da Lei nº 10.520, de 2002 e Lei nº 
8.666, de 1.993; 

10.7. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo no prazo 
estabelecido, ensejará també a aplicação da pena de suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto 
não adimplida a obrigação. 

10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/1993, e subsidiariamente a 
Lei n.º 9.784/1999. 

10.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Carinhanha-BA, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 
do Município e cobrados judicialmente. 

10.10. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

10.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.  

10.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Municipal, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa.  

10.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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10.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Certificado de 
Registro Cadastral - CRC. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as prevista na Lei n.º 8666/1993. 

11.2. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2.1.  O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente 
Contrato, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666/1993. 

11.2.2.  Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 
8.666/1993, não cabe a CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

11.2.3.  No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até 
o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

11.3. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme: 

11.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3.  Indenizações e multas. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTE 

12.1. Os valores estipulados neste Contrato não poderão ser reajustados. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO  

13.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo(a) titular do SAAE, devidamente designado para esse fim, permitida a 
assistência de terceiros. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES 

14.1. É vedado a CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

14.1.2. Interromper a entrega dos produtos sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 
8.666/1993. 

15.1.1.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.1.2.  As supressões resultantes de acordo celebrados entre as contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 

16. DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n.º 8.666, de 1993, na Lei n.º 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no em atendimento as exigências da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

18.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Carinhanha - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
conforme art. 55, §2º da Lei n.º 8.666/1993 

 
18.2. E, por estarem justos e contratadas, preparam o presente Termo de Contrato, em 02 
(três) vias de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes signatárias contratantes, para que produza seus efeitos legais, 
comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas 
cláusulas e condições. 

 
Carinhanha- Ba, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2021. 

 
 

XXXXXXXXXXXXXX 
SAAE de Carinhanha-BA 

CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
CONTRATANTE 

Nome do Representante 
Cargo na Empresa 

Empresa Contratada 
CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

CONTRATADO 
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ANEXO III MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2021 
 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2021 
VALIDADE: 12 (doze) MESES 
 
Aos XX dias do mês de XXXXXXXXXX de XXXX, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO-SAAE, do Município de Carinhanha-BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua do Paraíso, SN, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia, CEP 
46.445-000, registrado no CNPJ sob o n.º 13.842.588/0001-72, neste ato representado pelo 
Diretor, Sr. Damião Ribeiro dos Santos, portador do RG n.º XXXXXXXX SSP/XX e CPF n.º 
XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXX, 
Centro, Carinhanha, Bahia, CEP 46.445-000, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 

Nos termos da Lei n.º 10.520/2002, da Lei n.º 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor; do Decreto Municipal n.º 047/2021, Decreto Municipal nº 048/2021; 
e Decreto Federal n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666/1993, e as demais normas legais correlatas; 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 009-2021, homologado pelo Diretor do SAAE em XX/XXXX/XXX; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição dos itens a 
seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência e Proposta de Preços, que 
passam a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXX.XXX.XXX/XXXX-XX, com 
sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XX.XXX-XXX, no Município de XXXX, 
neste ato representada por seu sócio/procurador pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, 
nacionalidade XXXXXXXXXX, estado civil XXXXXXXXXX, portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º XXXXXXX SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada 
DETENTORA DA ATA, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais 
de hidráulicos destinados as demandas do SAAE de Carinhanha-BA, conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Descrição/ 
Especificação 

Marca/ 
Modelo Unid. 

Quant. 
Total 

Estimada 

Preço 
Unitário 
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01      

......      
 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será o SAAE do Município de Carinhanha-BA. 

2.2. Órgão participante: 

2.2.1. SAAE do Município de Carinhanha-BA; 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, durante a sua validade, qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n.º 
048/2011, e Decreto Federal n.º 10.024/2019 e na Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o 
fato ao órgão gerenciador. 

2.3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, no máximo do 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 

2.3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n.º 2957/2011 - P). 

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 
Decreto Municipal n° 048/2021. 
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3. DA VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 

3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata, considerando que o 
prazo máximo é de vigência é de 01 (um) ano. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

4.2. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao estabelecimento da relação 
inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II, do 
caput e do § 5º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.2.1. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de 
que trata o art. 18 do Decreto Municipal nº 048/2021, a comprovação deverá ser feita 
por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da 
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido; 

4.2.2. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preços 
máximo a ser pago pela administração. 

4.2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
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4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

4.8.1. por razão de interesse público; ou 

4.8.2. a pedido do fornecedor. 

4.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

5. DAS PENALIDADES 

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 

5.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto 
n.º 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto n.º 7.892/2013). 

5.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n.º 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 
edital. 
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6.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto n.º 
7.892/2013 e do inciso VIII do art. 10° do Decreto Municipal nº 048/2021. 

 

7. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na Minuta de contrato, Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, 
ou, na omissão deste, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da assinatura ou 
retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n.º 8.666/1993. 

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins 
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n.º 39, de 
13/12/2011. 

 

8. DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

9. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA DETENTORA DA ATA 

9.1. As obrigações do Órgão Gerenciador e da Detentora da Ata são as dispostas no 
instrumento convocatório e no termo de referência do Pregão Eletrônico nº 009-2021. 

10. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

10.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade 
com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo 
máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo 
com as especificações técnicas exigidas. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. As condições de pagamento estão dispostas no instrumento convocatório e no termo 
de referência. 
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12. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante do SAAE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à Administração.  

12.1.1. O representante do Órgão Gerenciador deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 
8.666/1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As condições das infrações e das sanções em sua integralidade estão dispostas no 
instrumento convocatório e no termo de referência. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A Ata de Registro é parte indissociável do Instrumento Convocatório e do Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico nº 009-2021, como se aqui estivessem transcritos. 

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do 
Decretos Municipal nº 047/2021, Decreto Municipal nº 048/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente 
da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Carinhanha - Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Carinhanha-Ba, XX de XXXXXXXXXXXX de 2021. 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
CNPJ n.º 13.842.588/0001-72 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Nome do Representante 
Cargo na Empresa 

Empresa Contratada 
CNPJ n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

DETENTORA DA ATA 
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12. CONTROLE DA EXECUÇÃO  
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de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.º 
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com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
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13.1. As condições das infrações e das sanções em sua integralidade estão dispostas no 
instrumento convocatório e no termo de referência. 
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14.1. A Ata de Registro é parte indissociável do Instrumento Convocatório e do Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico nº 009-2021, como se aqui estivessem transcritos. 

14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do 
Decretos Municipal nº 047/2021, Decreto Municipal nº 048/2021, da Lei n.º 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n.º 123/2006, e subsidiariamente 
da Lei n.º 8.666/1993 e alterações. 

14.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes. 

14.4. O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de 
Carinhanha - Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

TERMO DECISÓRIO 

FEITO RECURSO ADMINISTRATIVO  

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRONICO Nº 034/2021PE 

RAZÕES MODIFICAÇÃO DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, EM CARÁTER CONTÍNUO, DE 
LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS, COLETA DE LIXO, SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DE JARDINS, SERVIÇOS DE VARRIÇÃO, 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ÁREA VERDE E LOCAÇÃO 
DE CAMINHÃO BASCULANTE, COMPREENDENDO A SEDE DO 
MUNICÍPIO E ZONA RURAL, COM UTILIZAÇÃO DE 
VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, RESPEITADO O 
DEMONSTRATIVO DE QUANTITATIVOS E CUSTOS 
UNITÁRIOS, AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS 
NORMAS DE EXECUÇÃO. 

RAZÕES LEEC ENTRETENIMENTO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI  
CNPJ/MF sob N.º 26.729.297/0001-14 

CONTRARRAZÕES C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
CNPJ nº. 17.852.911/0001-40, 

JULGADOR PREGOEIRO/PREFEITURA DE CARINHANHA 

 

Vistos e etc. 

 

I – Das Preliminares 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO interposto, por meio do seu representante 

legal, pela empresa LEEC ENTRETENIMENTO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, 

devidamente qualificada na peça inicial e CONTRARRAZÕES interposta pela empresa 

C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA em face do resultado da licitação 

em epígrafe, com fundamento na Lei 10.520/02 subsidiado pela Lei nº. 8.666/93. 

 

a) Da Tempestividade 

No Pregão Eletrônico, a manifestação da intenção de recorrer deve ser 

apresentada em campo específico do sistema. Desta feita, começa a partir daí a 

contagem do prazo legal para apresentação das razões que é de 3 dias, sendo igual o 

prazo para apresentação das contra razões. 

A Recorrente empresa LEEC ENTRETENIMENTO CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI registrou sua intenção de recorrer, conforme preceitua a legislação, 

em campo específico do sistema e encaminhou respectivo recurso no prazo concedido. 

A Empresa C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA apresentou suas 

contrarrazões no prazo previsto pela lei, tornando todos os atos tempestivos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

 

b) Legitimidade 

A empresa Recorrente participou da sessão pública apresentando 

propostas de preços juntamente com documentação de habilitação, ainda registrou em 

campo do sistema a sua intenção de recorrer, os fatos estão registrados no chat do 

processo licitatório. O provimento do recurso significa a reclassificação da empresa LEEC 

ENTRETENIMENTO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI e prosseguimento do processo 

licitatório. 

 

II - DO RECURSO DA EMPRESA LEEC ENTRETENIMENTO 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

A empresa Leec Entretenimento Construções e Serviços Eireli vem 

tempestivamente apresentar razões a desclassificação da sua proposta. A proposta da 

recorrente foi desclassificada em apertada síntese pelos motivos que segue: 

“Em face da análise da Proposta realinhada da empresa LEEC, 

juntamente com a composição de Custos, concluímos pela sua desclassificação por conta 

dos motivos abaixo: A empresa deixou de cotar valores referentes auxilio maternidade, 

aviso prévio indenizado, incidência do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado, multa sobre 

o aviso prévio trabalhado, auxilio paternidade, Apresentou PIS e confins em lucro real e 

presumido. Não apresentou de forma detalhada os valores referentes a lucro e taxa de 

administração. Apresentou composição de custos dos veículos caçamba sem considerar 

os valores de IPVA e outros constantes do veículo compactador. (É sabido que o 

combustível desses veículos é por conta da contratante), porém deles decorrem outras 

despesas. A empresa não cotou valores da assistência odontológica. A empresa 

arrematante deixou de apresentar índice de produtividade conforme exigido no termo 

de referência referente a atividade do item 2 e 5 da proposta de preço.” 

A desclassificação não deve prosperar, esperando que o pregoeiro 

reveja sua decisão, pois segue: (...) 

 

III – DO PEDIDO DA RECORRENTE LEEC ENTRETENIMENTO 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

 

Assim, nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93, é requer 

a reconsideração da decisão de desclassificação da proposta do recorrente ao tempo 

que requer a abertura de diligências para sanar falhas formais encontradas no curso do 

processo licitatório, tudo com base na jurisprudência mais recente do TCU, a qual inclina-

se pela possibilidade de ajuste da planilha de preço unitário, mediante devida 

justificativa, que preserve o valor global da proposta e que seja comprovadamente 

suficiente para arcar com os custos da contratação. 

Pede deferimento. 

 

 

IV – DAS CONTRARRAZÕES 
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Trata-se de Pregão Eletrônico cujo objeto é a Contratação de empresa 

especializada para execução de serviços, em caráter contínuo, de limpeza de vias 

públicas, coleta de lixo, serviços de manutenção de jardins, serviços de varrição, serviços 

de manutenção de área verde e locação de caminhão basculante, compreendendo a 

sede do município e zona rural, com utilização de veículos, equipamentos, ferramentas, 

materiais e disponibilização de mão de obra, respeitado o demonstrativo de quantitativos 

e custos unitários, as especificações técnicas e demais normas de execução, conforme 

especificações no Termo de Referência. 

A Recorrente irresignada com a DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, 

insurge com alegações, de forma frágil e infundadas, quanto ao suposto cumprimento 

de itens do edital, no entanto tais alegações não merecem prosperar. Conforme será 

exposto a seguir(...) 

 

V – DO PEDIDO DA RECORRENTE C.M.S. CHAVES SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS LTDA 

 

Ante o exposto, requer que seja completamente indeferido o recurso 

proposto em função da inaplicabilidade de suas parcas alegações, bem como sejam 

aceitas as argumentações aqui demonstradas para que seja mantida a decisão que 

declarou a C.M.S CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA vencedora do certame, 

dando prosseguimento as demais fases de adjudicação e posterior homologação do 

objeto licitado. 

Nestes termos pede deferimento. 

 

VI – DO JULGAMENTO 

 

Preliminarmente, vale ressaltar que todos os julgados da administração 

pública estão embasados nos princípios insculpidos no art. 3º da Lei nº 8.666/93, 

conforme segue: 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos.”  

 

Ressalte-se que tal disposição é corroborada pelo disposto no Decreto 

nº 10.024/19:  

“Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
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igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos 

que lhes são correlatos.” 

 

O objeto da licitação refere-se a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, EM CARÁTER CONTÍNUO, DE LIMPEZA 

DE VIAS PÚBLICAS, COLETA DE LIXO, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE JARDINS, 

SERVIÇOS DE VARRIÇÃO, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ÁREA VERDE E LOCAÇÃO 

DE CAMINHÃO BASCULANTE, COMPREENDENDO A SEDE DO MUNICÍPIO E ZONA 

RURAL, COM UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS 

E DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, RESPEITADO O DEMONSTRATIVO DE 

QUANTITATIVOS E CUSTOS UNITÁRIOS, AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS 

NORMAS DE EXECUÇÃO”.  

Passamos ao julgamentos dos itens, iniciando pelo apresentação dos 

motivos da desclassificação da empresa registrado na ata da sessão da licitação. 

Antes de tratar estes pontos é preciso entender que a composição de 

custos é instrumento para elaboração da proposta de preços, no qual o seu principal 

papel é subsidiário e acessório na demonstração de segurança e exequibilidade da 

proposta. 

Os pontos apresentados para desclassificação da empresa estão 

somente lastreados a elaboração da planilha de custos de formação do preço. Vejamos 

os motivos utilizados para desclassificação da proposta retirado do Chat do processo 

licitatório: 

 
“Em face da análise da Proposta realinhada da empresa LEEC, 

juntamente com a composição de Custos, concluímos pela sua 

desclassificação por conta dos motivos abaixo: A empresa deixou de 

cotar valores referentes auxilio maternidade, aviso prévio indenizado, 

incidência do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado, multa sobre o aviso 

prévio trabalhado, auxilio paternidade, Apresentou PIS e confins em lucro 

real e presumido. Não apresentou de forma detalhada os valores 

referentes a lucro e taxa de administração. Apresentou composição de 

custos dos veículos caçamba sem considerar os valores de IPVA e outros 

constantes do veículo compactador. (É sabido que o combustível desses 

veículos é por conta da contratante), porém deles decorrem outras 

despesas. A empresa não cotou valores da assistência odontológica. A 

empresa arrematante deixou de apresentar índice de produtividade 

conforme exigido no termo de referência referente a atividade do item 2 

e 5 da proposta de preço.” 

 

A instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 na qual dispõe sobre 

as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 
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execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional, em seu  

 
6.3. Quando se tratar de serviços com fornecimento de mão de obra 

exclusiva, o modelo de planilha de custos e formação de preços, Anexo 

VII-D, constituirá anexo do ato convocatório e deverá ser preenchido 

pelos proponentes para análise da exequibilidade prevista do subitem 

7.6 deste Anexo; 

7.6. A análise da exequibilidade da proposta de preços nos serviços 

continuados com dedicação exclusiva da mão de obra deverá ser 

realizada com o auxílio da planilha de custos e formação de preços, a 

ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final; 

7.9.Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficientes 

para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser 

ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

 

Fica claro os pontos apresentados vinculados estritamente a planilha de 

composição de custos que agora passaremos a analisar e julgar os pontos um a um 

conforme o seu recurso: 

 

LEEC: Auxílio maternidade - Veja o que diz o item a da Proposta de 

Preços apresenta, conforme Minuta do Edital: 

b. o valor do preço unitário e o valor total estão detalhados nesta 

proposta de preço, nos quais estão Incluídas todas as despesas diretas 

e indiretas, além de sua remuneração, inclusive impostos, taxas de 

qualquer natureza, contribuições, alvarás, mão de obra, salários, 

encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, embalagens, 

transportes, seguros, peças de reposição, materiais/serviços utilizados 

na manutenção e quaisquer outras despesas necessárias que incidam 

ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação para o cumprimento 

das obrigações decorrentes do contrato. 

 

A justificativa da empresa foi acatada considerando o preço proposto 

com base no item 2. Alínea b) do edital da licitação, inclusive apresentado no recurso. 

 
LEEC: Aviso Prévio indenizado – Trata-se de uma simples análise da 

Planilha de Encargos Sociais. O Aviso Prévio indenizado é explícito no 

item 18 da Planilha de composição de Encargos Sociais. 

Incidência do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado – Da mesma forma, 

trata-se do item 24 da composição de Encargos Sociais (incidência do 

grupo A sobre o grupo B) item 2 x item 18 está incluso. 

Assistência Odontológica – Idem Auxílio Maternidade. 

C.M.S. Chaves: Multa sobe aviso prévio trabalhado - Da mesma forma, 

explícito no item 20 da Planilha de composição de Encargos Sociais. 

Auxílio paternidade – Idem Auxílio Maternidade. 
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Não há dúvidas que: foram cotados, porém em desacordo com os 

critérios técnicos demonstrados no Art. 7°, inciso XXI da Constituição 

Federal de 1988, bem como o Art. 477, art. 487 a 491 da CLT e 

Resolução 98/2009 dos Estudos CNJ. Pelo demonstrado pelos estudos, 

a empresa teria que demitir de forma prévia ao encerramento do 

contrato, 66% dos seus funcionários, diferente da média atual de 6%. 

Quanto a incidência do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado que alega 

estar contido no Item 24 da composição de Encargos Sociais que alega 

estar contido, chamo a atenção que o caro licitante sequer cotou os 

valores decorrentes destes, não podendo haver qualquer justificativa 

de incidência, já que estão assentes. 

Reiteramos que não houve cotação dos valores relacionados ao aviso 

prévio trabalhado, nem mesmo sobre o auxílio Maternidade e 

Paternidade, suas alegações são inconsistentes e de impossível prova. 

 

Após reanálise do item, fica verificado que os percentuais aplicados são 

de responsabilidade da empresa, assumindo qualquer ônus sobre a execução do 

serviços, ainda abaixo retirado dos itens da planilha de custos apresentados pela 

empresa comprovando os itens informados. 

 

 
 

LEEC: Apresentou PIS e COFINS em lucro real e presumido – Não 

entendemos o motivo da impossibilidade. Entendemos que a empresa 

tem de apresentar seus reais custos. 

C.M.S. Chaves: Pelos erros abaixo demonstrados, houve a 

apresentação de valores incorretos de PIS e COFINS, com alíquotas 
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apresentadas de 1,65% e 3%, respectivamente. As Leis 10.833/2003 e 

10.637/2002 determinam que a contribuição de PIS e COFINS para 

empresas optantes pelo regime de Lucro Presumido são de 0,65% e 

3%, enquanto a de Lucro Real são de 1,65% e 7,6%, respectivamente. 

Ao apresentar valores mesclados, a empresa incorre num erro duplo, 

sem determinar qual regime de tributação se encaixa, sem se 

enquadrar em um ou em outro, e também gerando erro na sua 

proposta de preços, (A empresa desconhece seu próprio regime de 

Tributação), portanto impossível de quantificar qual sua real condição 

Tributaria. 

 

A contrarrazão da empresa C.M.S. Chaves está realmente correta, os 

percentuais para aplicação de PIS e Confins ficam subentendidos sob a égide de que a 

empresa não soube cotar os seus percentuais de impostos conforme imagem abaixo: 

 
O Pis com percentual de 1,65% refere-se a tributação em Lucro Real, 

assim como o percentual de 3,00% para COFINS refere-se a tributação em Lucro 

Presumido. Contudo, a empresa deverá assumir o ônus do erro dos impostos de forma 

a não alterar a proposta final. Decidido de acordo com a jurisprudência que será 

apresentada logo abaixo. 

 
LEEC: Não apresentou de forma detalhada os valores referentes a lucro 

e taxa de administração – em todas as composições estão destacados 

na Planilha PV –Preço de venda, os valores de Despesas Indiretas e 

Benefícios. Benefícios é o termo usado pelo Sindicato das Empresas de 

Limpeza Urbana para expressar o Lucro. 

C.M.S. Chaves: No desmonte das frágeis alegações suscitadas, a 

recorrente não apresenta percentuais firmes e declaratórios, sabemos 

que na composição de custos não há espaço para interpretações 

subjetivas, pois os valores de TAXAS de LUCRO s e ADMINISTRAÇÃO 

terão que ser precisos, e não representados com números lançados ao 

léu sob justificativa de estar em conformidade com um sindicato cuja 

área de atuação não está em desconformidade com o previsto em lei 

de forma já demonstrada. O que é de difícil interpretação já que os 
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percentuais incidem direta e indiretamente sobre a proposta, de forma 

negativa ao positiva. 

 

Conforme o próprio recurso da empresa LEEC ENTRETENIMENTO 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI na qual apresenta jurisprudências conhecidas por 

esta comissão, sendo já conhecida o Acórdão TCU nº 963/2004, no qual diz: 

 
“[...] 52. Inicialmente, cabe esclarecer que alguns dos elementos 

integrantes da planilha de custos são variáveis, e dependem da 

característica e estrutura de custos de cada organização. Outros são 

decorrentes de lei ou acordos coletivos, sendo responsabilidade da 

licitante informá-los corretamente. Caso a planilha apresentada pelo 

licitante esteja dissonante do previsto em lei, e ainda assim, for 

considerada exeqüível e aceita pela Administração, caberá ao licitante 

suportar o ônus do seu erro.” Acórdão TCU nº 963/2004 – Plenário. 

 

Com isso, ficou entendido pela comissão e por equipe técnica que 

acompanha o processo licitatório que a planilha está com preço exequível, considerando 

ainda uma diferença muito pequena entre a proposta da empresa ora recorrente a 

declarada vencedora do processo. Confirmando a possibilidade de aceitação da proposta, 

repassando todo o ônus da possível incorreção para empresa que apresentou o recurso. 

 

 

LEEC: Caçamba sem considerar o valor de IPVA – Na Planilha Veículos 

e equipamento está lá expresso o valor de R$1.500,40 para IPVA. 

Merece melhor observação. 

A empresa arrematante deixou de apresentar Índice de Produtividade 

– Aqui é uma simples questão de entendimento sobre composição de 

Preços. Esclarecemos que em composições de Preços, observe SINAPI 

e outros, temos coeficientes que expressam a produtividade: 

Na composição de manutenção de jardim o coeficiente 0,0294 significa 

que um homem gasta 0,0294 da hora para 1 metro quadrado do jardim, 

ou melhor, em uma jornada de 8 horas um homem produzirá (8 dividido 

por 0,0294) 272 metros quadrados de manutenção de jardim. O mesmo 

raciocínio para o item roçagem: 0,0399 é o coeficiente de 

produtividade, ou seja, um homem gasta 0,0399 da hora para 1 metro 

quadrado do serviço, ou, produz (8 dividido por 0,0399) 200 metros 

quadrados numa jornada de oito horas. 

 

O valor do IPVA foi apresentado pela empresa na planilha Veículos e 

Equipamentos, na qual abaixo relacionamos: 
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Com isso fica comprovado o item ora não encontrado em primeira 

análise. 

Após análises dos pontos entendemos que meras incorreções formais 

não podem desclassificar a proposta de preços. Coaduna-se com tal posicionamento o 

Tribunal de Contas da União, conforme o seguinte Acórdão, do Plenário: 

 
ACÓRDÃO Nº 226/2018 – TCU – PLENÁRIO: A existência de erros 

materiais ou de omissões nas planilhas de custos e de preços das 

licitantes não ensejaria necessariamente a antecipada desclassificação 

das respectivas propostas, de sorte que a administração pública deveria 

ter realizado diligências junto às licitantes para a devida correção das 

falhas, desde que não seja alterado o valor global proposto. 

 

Outro ponto que merece destaque são decisões do Tribunal de Contas 

da União que prestigiam a adoção do princípio do formalismo moderado e a possibilidade 

de saneamento de falhas ao longo do procedimento licitatório. 

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação 

entre o princípio da eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante função 

no cumprimento dos objetivos descritos no art. 3º da lei de licitações: busca da proposta 

mais vantajosa para a Administração, garantia da isonomia e promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável. 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 

 
No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve 

pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a 

adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau 

de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo 

extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 
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prerrogativas dos administrados, conforme Acórdão 357/2015 - TCU - 

PLENÁRIO. 

 

Ainda no Acórdão 2302/2012-Plenário TCU, rigor formal no exame das 

propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto, sob pena de 

desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as simples omissões ou 

irregularidades na documentação ou na proposta, desde que irrelevantes e não causem 

prejuízos à Administração ou aos, serem sanadas mediante diligências. 

Cabe trazer à tona, também, o teor do art. 23 da Instrução Normativa 

nº 02/SLTI /MPOG, de 30 de abril de 2008: 

 

"Art. 23. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 

1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993." 

 

 

VII – CONCLUSÃO 

 

Concluímos que a empresa LEEC ENTRETENIMENTO CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI, apresentou seu recurso tempestivamente e que o mesmo foi 

analisado de forma impessoal, buscando diretamente o cumprimento fiel do princípio da 

indisponibilidade do interesse público. 

Com base na análise dos pontos que foram utilizados para 

desclassificação da proposta, estes foram sanados acima e conforme a fundamentação 

apresentada a aceitação da proposta da LEEC ENTRETENIMENTO CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI, repassando qualquer ônus de erros ou omissões para empresa. 

 

 

VIII – DECISÃO  

 

Por todo o exposto, sem nada mais evocar, CONHEÇO dos recursos 

administrativos interposto pela empresa LEEC ENTRETENIMENTO CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI, no processo licitatório referente ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 034/2021, por ser tempestivo e no mérito, DAR PROVIMENTO, modificando a 

decisão do pregoeiro e reclassificando a empresa LEEC ENTRETENIMENTO 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, conforme informações constantes deste recurso, 

DECIDINDO os seguintes pontos abaixo: 

 

 Modificar a decisão do Pregoeiro na desclassificação da empresa 

LEEC ENTRETENIMENTO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; 
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 Classificar a empresa LEEC ENTRETENIMENTO CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI; 

 Habilitar e Declarar a empresa LEEC ENTRETENIMENTO 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI vencedora do Certame; 

 Adjudicação do objeto à empresa LEEC ENTRETENIMENTO 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, bem como a homologação do 

certame. 

 

Essa é a posição adotada pelo Pregoeiro e, diante disso, encaminha-se 

o presente à autoridade superior para análise e posterior e emissão de decisão do 

recurso. 

 

 

Carinhanha - Bahia, 10 de novembro de 2021. 

 

 

 

Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto 

Pregoeiro 

 

 

Em face do julgamento do recurso da licitação, mantenho a decisão do 

pregoeiro e mantenho a decisão tomada por esta comissão. 

 

 

 

Francisca Alves Ribeiro 

Prefeita Municipal 

 

 

 * A VIA ORIGINAL ASSINADA ENCONTRA-SE ARQUIVADA NOS AUTOS E ESTÁ 

DISPONÍVEL PARA CONSULTA. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

 Classificar a empresa LEEC ENTRETENIMENTO CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI; 

 Habilitar e Declarar a empresa LEEC ENTRETENIMENTO 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI vencedora do Certame; 

 Adjudicação do objeto à empresa LEEC ENTRETENIMENTO 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, bem como a homologação do 

certame. 

 

Essa é a posição adotada pelo Pregoeiro e, diante disso, encaminha-se 

o presente à autoridade superior para análise e posterior e emissão de decisão do 

recurso. 

 

 

Carinhanha - Bahia, 10 de novembro de 2021. 

 

 

 

Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto 

Pregoeiro 

 

 

Em face do julgamento do recurso da licitação, mantenho a decisão do 

pregoeiro e mantenho a decisão tomada por esta comissão. 

 

 

 

Francisca Alves Ribeiro 

Prefeita Municipal 

 

 

 * A VIA ORIGINAL ASSINADA ENCONTRA-SE ARQUIVADA NOS AUTOS E ESTÁ 

DISPONÍVEL PARA CONSULTA. 
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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

TERMO DECISÓRIO 

FEITO RECURSO ADMINISTRATIVO  

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRONICO Nº 034/2021PE 

RAZÕES MODIFICAÇÃO DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, EM CARÁTER CONTÍNUO, DE 
LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS, COLETA DE LIXO, SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DE JARDINS, SERVIÇOS DE VARRIÇÃO, 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ÁREA VERDE E LOCAÇÃO 
DE CAMINHÃO BASCULANTE, COMPREENDENDO A SEDE DO 
MUNICÍPIO E ZONA RURAL, COM UTILIZAÇÃO DE 
VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, RESPEITADO O 
DEMONSTRATIVO DE QUANTITATIVOS E CUSTOS 
UNITÁRIOS, AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS 
NORMAS DE EXECUÇÃO. 

RAZÕES REGINALDO S MACHADO EIRELI 
CNPJ/MF sob N.º 12.968.674/0001-63 

CONTRARRAZÕES C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
CNPJ nº. 17.852.911/0001-40, 

JULGADOR PREGOEIRO/PREFEITURA DE CARINHANHA 

 

Vistos e etc. 

 

I – Das Preliminares 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO interposto, por meio do seu representante 

legal, pela empresa REGINALDO S MACHADO EIRELI, devidamente qualificada na peça 

inicial e CONTRARRAZÕES interposta pela empresa C.M.S. CHAVES SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS LTDA em face do resultado da licitação em epígrafe, com 

fundamento na Lei 10.520/02 subsidiado pela Lei nº. 8.666/93. 

 

a) Da Tempestividade 

No Pregão Eletrônico, a manifestação da intenção de recorrer deve ser 

apresentada em campo específico do sistema. Desta feita, começa a partir daí a 

contagem do prazo legal para apresentação das razões que é de 3 dias, sendo igual o 

prazo para apresentação das contra razões. 

A Recorrente empresa REGINALDO registrou sua intenção de recorrer, 

conforme preceitua a legislação, em campo específico do sistema e encaminhou 

respectivo recurso no prazo concedido. A Empresa C.M.S. CHAVES apresentou suas 

contrarrazões no prazo previsto pela lei, tornando todos os atos tempestivos. 

 

b) Legitimidade 
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A empresa Recorrente participou da sessão pública apresentando 

propostas de preços juntamente com documentação de habilitação, ainda registrou em 

campo do sistema a sua intenção de recorrer, os fatos estão registrados no chat do 

processo licitatório. O provimento do recurso significa a reclassificação da empresa 

REGINALDO S MACHADO EIRELI e prosseguimento do processo licitatório. 

 

II - DO RECURSO DA EMPRESA REGINALDO S MACHADO EIRELI 

Atendendo ao chamamento da Prefeitura Municipal de Carinhanha – 

Bahia, para o certamente licitacional, a RECORRENTE participou de Licitação Pública sob 

a modalidade de Pregão Eletrônico, oriunda do Edital nº 034/2021PE 

Devidamente representada, por meio de seu único proprietário, Sr. 

Reginaldo Santos Machado, no dia do julgamento da habilitação, a RECORRENTE 

entregou em prazo hábil conforme estipulado para participação em edital os seus 

respectivos documentos de habilitação e proposta de preços de forma eletrônica. Na 

mesma sessão, estava fez-se presente as demais empresas participantes, que também 

fez uso do sistema. 

Ocorre que, a Licitação julgada pelo Exmo. Sr. OSVALDO MANOEL PIRES 

DE SOUZA NETO, unanimemente, decidiu declarar a empresa licitante REGINALDO S 

MACHADO EIRELI, inabilitada por suposto descumprimento aos requisitos previstos no 

Edital. 

Erroneamente, a Comissão de Licitações, extrapolou os preceitos legais 

que abaixo serão aludidos:  

 

(...) Os pontos serão relacionados e justificados um a um no julgamento 

do recurso. 

 

III – DO PEDIDO DA RECORRENTE REGINALDO S MACHADO 

EIRELI 

 

Assim, diante de tudo ora exposto, a RECORRENTE requer digne-se V. 

Exa. Conhecer as razões do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, dando-lhe 

PROVIMENTO, culminando assim com a anulação da decisão em apreço, declarando-se 

a empresa C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA inabilitada, com o 

mesmo rigor o qual esta empresa recorrente foi julgada, mesmo estando essa apta a 

execução dos serviços, e a reveja a decisão que outrora declarou esta empresa 

REGINALDO S MACHADO EIRELI, equivocadamente inabilitada. 

Decisão está que poderá culminar com a contratação de uma empresa 

a qual, encontra-se com um valor superior em R$ 482.741,29 (quatrocentos e oitenta e 

dois mil e setecentos e quarenta e um mil reais e vinte e nove centavos), acima da 

proposta desta recorrente, deixando assim de observar as primícias da economicidade 

para este município, Tendo como base apenas um excesso de zelo e formalismo 

exacerbado com tal decisão. 
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Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que a Comissão de 

Licitações reconsidere sua decisão e, não sendo este o entendimento, faça este recurso 

subir, devidamente informados, à autoridade superior, em conformidade com o 

parágrafo 4º, do artigo 109, da Lei nº 8.666/1993, observando-se ainda o disposto no 

parágrafo 3º do mesmo artigo. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Encontram-se em andamento, as devidas providências quanto 

representação no Ministério Publico Estadual, com sede à Avenida Messias Pereira 

Donato, S/N, Aeroporto Velho, Guanambi – Bahia e ao Tribunal de Contas do Município 

– BA, com sede a Rua Coronel Gugé, n° 97, Centr, Vitória da Conquista – Bahia. 

 

 

IV – DAS CONTRARRAZÕES 

 

A empresa C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 17.852.911/0001-40, sediada na Rua Dom Pedro II, nº 45 – Centro – 

Itambé – Bahia – CEP 45.140-000, neste ato representada pelo SÓCIO 

ADMINISTRADOR, o Sr. CARLOS MAGNO SANTOS CHAVES, brasileiro, casado, 

empresário, portador do Registro de Identidade nº 37.785.978-3, pela SSP/SP, 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 

738.488.085-87, residente na rua Tg Nove, nº 985, Boa Vista, Condomínio Parque dos 

Ipês II, Rua C, lote 19, casa 32, Vitória da Conquista – Bahia – CEP 45.027-400, vem 

tempestivamente apresentar contrarrecurso movido contra nossa habilitação proposto 

pela empresa REGINALDO S MACHADO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 

12.968.674/0001-63. 

Desde já apresentaremos motivos pelos os quais os argumentos 

contidos em sua exordial não devem prosperar. Como é sabido o mesmo teve sua 

proposta desclassificada, e os documentos de habilitação não estavam em conformidade 

com instrumento convocatório alegando que, a Comissão de Licitações, extrapolou os 

preceitos legais que abaixo serão aludidos: 

 

V – DO PEDIDO DA RECORRENTE C.M.S. CHAVES SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS LTDA 

 

Ante o exposto, requer que seja completamente indeferido o recurso 

proposto em função da inaplicabilidade de suas parcas alegações, bem como sejam 

aceitas as argumentações aqui demonstradas para que seja mantida a decisão que 

declarou a C.M.S CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA vencedora do certame, 

dando prosseguimento as demais fases de adjudicação e posterior homologação do 

objeto licitado. 

Nestes termos pede deferimento. 
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VI – DO JULGAMENTO 

 

Preliminarmente, vale destacar que esta comissão age com fundamento 

aos princípios que regem a administração pública e principalmente o reguladores da 

licitação sendo eles a Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Não relacionado mas o não menos importante o princípio da concorrência. O Pregão 

Eletrônico, escolhido por esta administração como principal meio de realização de 

processos licitatórios, determina diretamente o não conhecimento dos licitantes até que 

a fase de lances seja concluída, com isso os princípios reguladores do processo licitatório 

estão permeados e demonstra total impessoalidade quanto ao processo. 

Antes de passarmos ao julgamento dos pontos apresentados tanto na 

razão como na contrarrazão, de forma sistemática e fundamentada a cada questão, é 

preciso entender qual tipo e o que está sendo licitado. 

O objeto da licitação refere-se a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, EM CARÁTER CONTÍNUO, DE LIMPEZA 

DE VIAS PÚBLICAS, COLETA DE LIXO, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE JARDINS, 

SERVIÇOS DE VARRIÇÃO, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ÁREA VERDE E LOCAÇÃO 

DE CAMINHÃO BASCULANTE, COMPREENDENDO A SEDE DO MUNICÍPIO E ZONA 

RURAL, COM UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, MATERIAIS 

E DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, RESPEITADO O DEMONSTRATIVO DE 

QUANTITATIVOS E CUSTOS UNITÁRIOS, AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS 

NORMAS DE EXECUÇÃO”.  

A licitação para contratação de empresa para serviço de limpeza pública 

está entre as maiores contratações da administração e entre os maiores problemas após 

a conclusão do contrato. Considerando que a limpeza pública é um serviço com mão de 

obra exclusiva do contratado com o município, estão vinculados a empresa os encargos 

dos serviços e o município encontra-se solidário. Portanto não cabe somente a 

contratação sem que sejam verificados rigorosos meios de contratação que serão 

exigidos pela administração no decorrer da prestação de serviços, sendo alguns deles, o 

registro em carteira dos profissionais, os pagamentos fidedignos de salários, vantagens 

e encargos sociais sobre mão de obra como INSS, FGTS, insalubridade entre outros aos 

quais o não cumprimento destes encargos pela empresa o município poderá ser 

responsabilizado.  

Por este motivo o município não deve contratar empresa para prestação 

de serviços de limpeza pública somente pelo preço e este é o principal motivo pelo qual 

as empresas deverão apresentar de forma correta a planilha de custos que deverão 

constar os preços reais e corretos para formação do preço ofertado na planilha de preços 

e posteriormente contratados. 

O edital da licitação é claro quanto a apresentação dos seus custos e 

será analisado pela administração de forma “rigorosa” para evitar riscos a administração 

no decorrer do contrato e principalmente após a sua conclusão causando demandas 

trabalhistas na qual o município seria solidário. 
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Os questionamentos referentes ao preço final da contratação não devem 

ser utilizados como meios de questionamentos, considerando que a administração 

apresenta planilha com o quantitativo máximo que poderá ser executado. No momento 

da execução do contrato o município possui poderes para executar um quantitativo 

menor ao licitado com isso os valores unitários devem estar em conformidade à planilha 

de custos. 

Passamos aos pontos da desclassificação e julgamento no qual será 

apresentado o ponto, a razão e a contrarrazão e por fim o julgamento da comissão: 

 

1° - Apresentação dos valores para os impostos dos veículos 

foram cotados a partir do Simples Nacional, apesar da vedação presente no 

Item 2.9 do Edital. 

REGINALDO: Resposta a alegação: A locação de bens móveis (p. ex., 

veículos) é permitida aos optantes pelo Simples Nacional, independente 

do fornecimento concomitante de operadores (p. ex., motoristas), 

desde que essa mão de obra seja necessária à sua utilização como pode 

ser visto o item em questão somente faz a locação dos veículos 

incidindo assim em locação de bens moveis sem operador conforme 

SOLUÇÃO DE CONSULTA SRRF07 Nº 7253, DE 20 DE JULHO DE 2021. 

Não é cabível que o Exmo. Pregoeiro por meio de edital contrariar o 

que é permitido por Lei. 

C.M.S. CHAVES: Consoantes as afirmações acima e de acordo com o 

próprio texto que foi fragmentado segue o parágrafo posterior: É 

vedada aos optantes pelo Simples Nacional a prestação de serviço de 

transporte (p.ex., sobe regime de fretamento contínuo) mediante 

cessão de mão de obra. Solução de consulta vinculada à solução de 

consulta COSIT Nº 23, DE 18 DE MARÇO DE 2021. Dispositivos Legais: 

Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, XII, art. 18, § 5º-H; 

Resolução CGSN nº 140, de 2018, art. 15, § 3º, I, art. 112. 

Esclarecendo que os citados artigos já fazem parte do Edital seu item 

2.9. Somente será admitida a indicação da tributação relativa ao 

Simples Nacional pelas licitantes que explorem, de forma exclusiva, as 

atividades de limpeza ou conservação ou de vigilância, como previsto 

no art. 18, §5o-C, VI, da Lei Complementar nº 123/06. (Correta 

desclassificação) grifo nosso. 

 

A empresa REGINALDO apresenta em suas razões o item a SOLUÇÃO DE 

CONSULTA SRRF07 Nº 7253, DE 20 DE JULHO DE 2021, ao qual apresento o texto completo 

abaixo: 

 

Assunto: Simples Nacional 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM MOTORISTA. SERVIÇO DE 

TRANSPORTE COM CESSÃO DE MÃO DE OBRA. VEDAÇÃO. 

A locação de bens móveis (p.ex., veículos) é permitida aos optantes 

pelo Simples Nacional, independente do fornecimento concomitante de 

operadores (p.ex., motoristas), desde que essa mão de obra seja 

necessária à sua utilização e a atividade não se enquadre em nenhuma 
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das vedações legais à opção. Uma dessas vedações é à cessão de 

mão de obra. Para não incidir nessa vedação, o fornecimento do 

operador deve decorrer do contrato de locação dos bens móveis e ser 

meramente incidental - ou seja, não pode haver uma cessão efetiva, 

caracterizada pela necessidade contínua por parte da tomadora. 

É vedada aos optantes pelo Simples Nacional a prestação de 

serviço de transporte (p.ex., sobe regime de fretamento 

contínuo) mediante cessão de mão de obra. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 

COSIT Nº 23, DE 18 DE MARÇO DE 2021. 

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, XII, 

art. 18, § 5º-H; Resolução CGSN nº 140, de 2018, art. 15, § 3º, I, art. 

112. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

CONSULTA. LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA. 

É ineficaz, não produzindo efeitos, a consulta formulada quando o fato 

estiver definido ou declarado em disposição literal de lei ou disciplinado 

em ato normativo publicado na Imprensa Oficial antes de sua 

apresentação. 

Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, incisos VII e IX. 

(Grifos nossos) 

 

Conforme também a apresenta a empresa C.M.S. CHAVES nas suas 

contrarrazões, ficou claro a utilização indevida da SOLUÇÃO DE CONSULTA SRRF 07 Nº 

7253 na tentativa de fundamentar o questionamento apresentado pela empresa 

REGINALDO, considerando que o serviço ora licitado no item em questão refere-se a 

locação do veículo com mão de obra a qual é “É vedada aos optantes pelo Simples 

Nacional a prestação de serviço de transporte (p.ex., sobe regime de fretamento 

contínuo) mediante cessão de mão de obra”. 

A Composição de custos da empresa ainda apresenta incorreções quanto 

a não apresentação de cotação para valor do Motorista conforme o 3º ponto que 

responderemos na sequência, considerando que faz parte da justificativa: 

 

3° - Também é possível observar a ausência de cotação para o 

valor do Motorista, requisitado nos Itens 1 e 6. E ainda há ausência de cotação 

de caminhão compactador, requisitado no Item 1. 

 
REGINALDO: QUANTO A AUSÊNCIA DE MOTORISTA, NÃO FOI 

POSSIVEL VISLUMBRAR NO TERMO DE REFERÊNCIA A EXIGÊNCIA DE 

QUANTITATIVO DE MOTORISTA PARA TODOS OS ITENS CONFORME 

LEVADO EM CONSIDERAÇÃO PELO EXMO. PREGOEIRO SENDO 

APENAS O ITEM DE COLETA DE RESÍDUOS A EXIGÊNCIA DE 

MOTORISTA, COMO SE LEVADO EM CONSIDERAÇÃO O TERMO DE 

REFERÊNCIA EM SEU ITEM 9.1. ESTABELECE O QUANTITATIVO DE 35 

FUNCIONÁRIOS, HAVENDO UMA DIVERGÊNCIA ENTRE A PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA QUE TRÁS 40 POSTOS E O TERMO DE REFERÊNCIA 
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QUE DEFINI 35 POSTO CAUSANDO ASSIM DUBIEDADE QUANTO A 

FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

C.M.S. CHAVES: Infelizmente Senhor pregoeiro as alegações sofrem 

de intempestividade pois como consta do próprio edital qualquer 

esclarecimento acerca deste poderia ser obtido junto a esta comissão 

de licitação, como não seria razoável que é coleta de lixo os veículos 

fosse conduzido de forma autônoma, porém o recorrente quedou-se 

silente. 

A impugnação ao edital se constitui no instrumento por meio do qual 

se questiona a legalidade de determinada cláusula editalícia, seja por 

se considerar que esta contraria dispositivo expresso de lei, seja por 

contrariar os princípios regentes das licitações ou, ainda, por se mostrar 

irrelevante ou impertinente à execução do objeto licitado. 

 

A empresa REGINALDO apresenta em suas razões o um questionamento 

ao qual apresenta uma possível dubiedade quanto aos quantitativos dos postos de 

trabalho e dificuldades na apresentação da proposta de preços. Os pontos não podem 

prosperar pois deveria ser instrumento para elaboração de impugnação ao edital da 

licitação conforme preceitua o artigo 24 do decreto 10.024/19 que diz: 

 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 

pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

§ 1º  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do 

data de recebimento da impugnação. 

§ 2º  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação. 

§ 3º  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

 

A lei 8.666/93 em seu § 2o do artigo 41 diz: 

 

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 

perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia 

útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em 

concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, 

tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 

irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. (grifo nosso) 

 

Com isso o questionamento quanto ao apresentado pela empresa 

REGINALDO não pode prosperar por motivo o qual não possui tempestividade e o tal 

questionamento não demonstra e muito menos justifica a não apresentação das 
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cotações para valor de motorista, pois referem-se a itens diferentes da planilha de 

preços, considerando que o veículo dos itens 1 e item 6 na qual há necessidade de 

condutor. Inclusive é importante destacar o item 6 da planilha na qual refere-se a 

“Locação de caminhão basculante 6m³, ano de fabricação 2013 ou superior, com 

motorista, combustível por conta do contratante (franquia livre)”. 

O questionamento apresentado pela empresa REGINALDO não pode 

prosperar. 

 

2° - As planilhas também contêm valores incorretos de salário 

segundo a convenção coletiva apontada para a elaboração da mesma, 

considerando principalmente o valor de pagamento de insalubridade. 

 

REGINALDO: Quanto as questões salariais o Parágrafo Segundo do 

termo aditivo BA000081/2021 traz a seguinte normativa os pisos 

normativos constantes da CCT 2019/2020 que estiverem abaixo do 

salário mínimo de 2021, deverão ser automaticamente ajustados a este 

a partir de 01 de janeiro de 2021. Como pode ser visto a empresa 

atendeu a exigência do sindicato em sua Convenção Coletiva, bem 

como ambas não tratam sobre o pagamento de insalubridade trazendo 

apenas na sua CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA DA CCT 

BA000720/2019 QUE TRATA SOBRA A INSALUBRIDADE A GESTANTE. 

C.M.S. CHAVES: Não apresentou. 

 

A empresa REGINALDO apresenta em resposta ao seu recurso a 

motivação pelo qual as questões salariais sobre o salário mínimo e que não possuem na 

convenção coletiva as informações referentes a insalubridade, porém é preciso ser 

deixado claro que a insalubridade não é vantagem concedida para o servidor prestador 

de determinado serviço e sim uma obrigação da contratante junto ao seu servidor que 

realiza atividade insalubre, com isso é importante analisarmos o Anexo 14 da Norma 

Regulamentar (NR) 15 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho. A portaria 

3.214/78, aprova as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, Título II, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, relativas a Segurança e Medicina do Trabalho. A 

Norma regulamentar NR 15 ao qual foi originalmente editada pela  Portaria MTb nº 

3.214, de 8 de junho de 1978, estabelecendo as “Atividades e Operações Insalubres”, 

de forma a regulamentar os artigos 189 a 196 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, conforme redação dada pela Lei n.º 6.514, de 22 de dezembro de 1977, que alterou 

o Capítulo V (da Segurança e da Medicina do Trabalho) da CLT. 

No caso em questão no Anexo 14 da Norma Regulamentar (NR) 15 da 

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho regulamenta os seguintes serviços como 

insalubres: 
ANEXO N.º 14 

AGENTES BIOLÓGICOS 

Relação das atividades que envolvem agentes biológicos, cuja 

insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativa. 

Insalubridade de grau máximo 
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Trabalho ou operações, em contato permanente com: 

- pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas, bem como 

objetos de seu uso, não previamente esterilizados; 

- carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e dejeções 

de animais portadores de doenças infectocontagiosas (carbunculose, 

brucelose, tuberculose); 

- esgotos (galerias e tanques); e 

- lixo urbano (coleta e industrialização). (grifo nosso) 

 

Com isso entendemos que na elaboração da planilha de custos é 

obrigatório a apresentação do percentual para insalubridade, por motivo de ser serviço 

insalubre e em caso de não pagamento desse direito do servidor poderá haver ações 

judiciais as quais deverão ser cumpridas pela empresa e o município é solidário a esta 

questão. 

 

4° - Atestados de capacidade técnica não demonstram o 

quantitativo de postos de serviços, o que é obrigatório por se tratar de mão 

de obra com dedicação exclusiva; 

 

REGINALDO: QUANTO A QUANTITATIVO DE POSTOS DE SERVIÇOS 

O ATESTADO APRESENTADO POR ESTA EMPRESA FORNECIDO PELA 

ACEJE CONSTA O QUANTITATIVO DE MÃO DE OBRA UTILIZADO PARA 

A EXECUÇÃO DO SERVIÇO ESTANDO MAIS UMA VEZ EQUIVOCADO 

QUANTO O APONTAMENTO EXMO. PREGOEIRO. 

C.M.S. CHAVES: Não apresentou. 

 

A empresa REGINALDO apresenta um atestado de capacidade técnica 

fornecida pela ACEJE e um Contrato emergencial com o município de Pindaí (que não foi 

acatado por não possuir o atestado de capacidade técnica), no qual apresenta possíveis 

quantitativos de mão de obra apresentados abaixo: 

 

Item Descrição UNIDADE 
Quant. 
Mensal 

Quantidade 
Anual 

contrato 
ACEJE 

Quantidade 
Anual 

Contrato do 
Lixo Pindaí 

1 
Coleta e transporte de resíduos 
domiciliar, comercial, feiras livres com 
caminhão coletor compactador 

TON 
300 Não apresenta 500 

2 
Serviços de Manutenção e Conservação 
de Jardins 

M² 
7500 6520 10416,66667 

3 Varrição Manual POSTO 
20 26 Por Km 

4 Supervisor POSTO POSTO 
1 Não apresenta Não apresenta 

5 
Manutenção e conservação de áreas 
verdes: roçagem com remoção 

M² 
3500 67 Não apresenta 
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6 

Locação de caminhão basculante 6m³, 
ano de fabricação 2013 ou superior, 
com motorista, combustível por conta 
do contratante (franquia livre) 

UNIDADE 
1 Não possui Não possui 

 

A empresa REGINALDO, somente fez questão de repassar as 

informações na tentativa mais uma vez de repassar a responsabilidade a esta comissão, 

das faltas de informações apresentadas pela empresa. 

O item 8.3.4.1. do edital na sua alínea b), c) e d): 

 

8.3.4.1. Capacidade técnico-Operacional - Comprovação de aptidão, 

para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

fornecido através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade 

técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no 

qual conste declaração de êxito em serviços executados de mesma 

natureza do objeto da presente licitação, em se tratando de atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito privado este deverá estar 

acompanhado do respectivo Contrato de prestação de serviços. Os 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público, deverá estar 

acompanhado do extrato de publicação do contrato. 

b) A referida comprovação dar-se-á através da apresentação de  

atestado(s) de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome da empresa licitante, que 

comprovem aptidão da licitante para o desempenho das atividades 
compatíveis e pertinentes em características, quantidades e prazos com 

o objeto da licitação, devidamente registrado(s) e certificado(s) pelo 
Conselhos Profissionais Competentes (CREA / CAU) e Conselho 

Regional de Administração – CRA, observado as parcelas de maior 

relevância que são: 
c) Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 ano na 

prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de 
períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de 1 ano ser 

ininterrupto, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 

n. 5/2017. 
d) Poderá́ ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 

mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços 
executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para 

fins de comprovação de capacidade técnico operacional, a uma única 
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 

n. 5/2017. 

 

Com base nos itens acima relacionados os atestados de capacidade 

técnica apresentados e somados para verificação do quantitativo mínimo exigido no item 

8.3.4.1. do edital na sua alínea b), porém fica claro e evidente que a empresa 

REGINALDO em algum momento tenta ludibriar esta comissão, tentando induzir ao erro, 

porque passamos a análise do apresentado pelo empresa na qual o contrato da ACEJE 
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demonstraria os quantitativos de postos de trabalho. Neste caso haveria 26 postos de 

trabalho, porém vejamos abaixo a planilha com os preços no qual este item com possível 

26 postos de trabalho daria um total de 780,00. 

 
 

É interessante ressaltarmos que o valor unitário para o possível posto 

de trabalho seria de R$ 30,00 o valor unitário, com isso fica claro e evidente que o 

serviço ora apresentado em quantitativos conforme o questionamento da empresa não 

passam de meras especulações e interesse de vencer o processo licitatório sem possuir 

capacidade operacional para tal. Ainda assim fica claro e evidente a ausência de itens 

mínimos necessários para comprovação da capacidade operacional da empresa. 

 

5° - Atestados de capacidade técnica pública sem o extrato de 

publicação do contrato, e os atestados de capacidade técnica privados sem as 

devidas notas fiscais, contrariando o edital; 

 

REGINALDO: QUANTO A ESTE APONTAMENTO FEITO PELO SR. 

PREGOEIRO O ATESTA APRESENTADO POR ESTA EMPRESA 

FORNECIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAI ENCONTRA-SE 

EM ANEXO AO SISTEMA, JUNTAMENTE COM SUA PUBLICAÇÃO PEÇO 

QUE O EXMO. PREGOEIRO SE ATENTE QUANTO A ISSO. 

NO QUE DIZ SOBRE A NÃO APRESENTAÇÃO DE NOTAS FICAIS O 

EDITAL FAZ A SEGUINTE EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME 

8.3.4.1. Capacidade técnico-Operacional QUE DIZ: 

Comprovação de aptidão, para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, fornecido através de no mínimo 01 (um) atestado de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, no qual conste declaração de êxito em serviços executados de 

mesma natureza do objeto da presente licitação, em se tratando de 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito privado este deverá 

estar acompanhado do respectivo Contrato de prestação de serviços. 

Os atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público, deverá 

estar acompanhado do extrato de publicação do contrato. 

SENDO ASSIM O EXMO. PREGOEIRO EQUIVOCOU-SE MAIS UMA VEZ, 

POIS EM NENHUMA HIPÓTESE O EDITAL TRAZ COMO EXIGÊNCIA A 

APRESENTAÇÃO DE ATESTADO COM RESPECTIVA NOTA FISCAL, SIM 

A APRESENTAÇÃO DE CONTRATO. 

C.M.S. CHAVES: Não apresentou. 
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O ponto apresentado pela Empresa REGINALDO, apesar de apresentar 

atestado de capacidade técnica para o contrato firmado com a ACEJE, apresentou o 

contrato firmado com PINDAÍ, porém não encaminhou atestado de capacidade técnica 

registrado em nome do município, o que automaticamente, o contrato apresentado não 

poderá ser utilizado como capacidade técnica, com isso o atestado acatado somente o 

da empresa ACEJE. 

 

6° - Plano de execução, ficou comprovado que não consta os 

equipamentos a serem utilizados e nem plano de varrição conforme termo de 

referência e ainda não consta da equipe técnica. 

 

REGINALDO: QUANTO AO PLANO DE EXECUÇÃO APRESENTADO POR 

ESTA EMPRESA FOI ELABORA DE ACORDO A DISPONIBILIDADE DE 

INFORMAÇÕES COLHIDAS APÓS VISITA DESTA EMPRESA A CIDADE, 

ATRAVÉS DO MEIOS DISPONÍVEIS. VALE RESSALTAR QUE A 

PROPOSTA SE ENCAIXA PERFEITAMENTE, DENTRO DO SERVIÇO QUE 

VINHAM SENDO PRESTADO NO ANO CORRENTE A ESTA PREFEITURA. 

PARA EXECUÇÃO DO TERMOS PEDIDOS NO EDITAL NO QUE TANGE 

AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS DE RUA A RUA QUANTO O 

ROTEIRO, SERIA NECESSÁRIO UM LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO DE 

TODA A AREA ABRANGIDA NA CIDADE E POVOADOS, O QUE 

TORNARIA INVIÁVEL A EXECUÇÃO PERFEITA DESTE ITEM, POIS PARA 

A CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA SERIA NECESSÁRIO NO MINIMO 20 

DIAS DE PRAZO PARA AO LEVANTAMENTO, PARA A PARTIR DAI A 

EXECUÇÃO DO PLANEJAMENTO, NÃO HAVENDO ASSIM PRAZO HÁBIL 

PARA APRESENTAÇÃO ONDE INCIDIRIA EM CUSTOS 

DESNECESSÁRIOS A ESTA EMPRESA CONFORME É VEDADO NA 

SUMULA 272 DO TCU QUE DIZ: 

“No edital de licitação, é vedada a inclusão de exigências de habilitação 

e de quesitos de pontuação técnica para cujo atendimento os licitantes 

tenham de incorrer em custos que não sejam necessários 

anteriormente à celebração do contrato”. 

Nesse sentido a jurisprudência do TCU tem se consolidado no sentido 

de coibir a inclusão, nos editais, de exigências desarrazoadas para cujo 

atendimento os licitantes tenham de incorrer em despesas que sejam 

desnecessárias e anteriores à própria celebração do contrato ou que 

frustrem o caráter competitivo do certame (v. Acórdãos 2.561/2004-

TCU-2ª Câmara, 126/2007-TCU-Plenário e 2.575/2008-TCU-1ª 

Câmara; Relatores respectivos: Benjamin Zymler, Ubiratan Aguiar e 

Marcos Vilaça). TCU – Plenário. 

Sendo assim desarrazoadas e ilegais, uma vez que a Lei de Licitações 

veda para participar da licitação, o que restringe sobremaneira a 

competitividade do certame licitatório. 

E conforme entendimento do TCU a comprovação exigida poderia ser 

feita quando da assinatura do contrato, uma vez não ser razoável 
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cobrar que a licitante mantenha esse acervo estrutural, com todos os 

custos decorrentes, apenas para participar de licitações públicas. 

Foi buscado informações por esta empresa quanto aos mapas e 

coordenadas, o setor de obra informou não possuir tais mapas e/ou 

coordenadas. Sendo assim solicito ao Exmo. Pregoeiro que disponibilize 

tais documentos de propriedade da Administração para que possamos 

vislumbrar tais descrições. Pois não é cabível que o órgão não possua 

tal documento de suma importância e faça tal exigência em edital de 

licitação. Sendo assim apenas um excesso de zelo e formalismo 

exacerbado. 

C.M.S. CHAVES: Senhor pregoeiro, é de difícil avaliação as afirmativas 

do caro recorrente, horas afirma ter feito seu plano de execução de 

acordo as informações colhidas na cidade, hora afirma ser necessários, 

no mínimo 20 dias para levantamento necessário a execução. Confesso 

estar diante de fatos em que a empresa afirma ter cumprido o Edital e 

nega tão logo afirmar, condição que demonstra desconhecimento de 

suas próprias afirmativas, não devendo ser considerados aceitos por 

falta de objetividade no pedido. 

 

Mais uma vez a empresa REGINALDO questiona o edital de forma 

intempestiva e com bastante dubiedade quanto ao questionado. É importante destacar 

que a empresa apresentou declaração de conhecimento dos requisitos do edital e declara 

cumprir plenamente os requisitos de habilitação conforme texto abaixo: 

 
Ainda apresenta DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA FATO 

SUPERVENIENTE, o qual por si só já decai o direito de questionamento quanto a 

qualquer dúvida do edital: 
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E o mais importante item que demonstra total irresponsabilidade 

e tentativa da empresa em ludibriar esta comissão a tomar decisões incorretas, 

refere-se a DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA OBRIGATÓRIA SE NÃO REALIZAR A 

VISITA, no qual a empresa REGINALDO “DECLARA NÃO TER VISITADO O 

LOCAL” e em seu recurso declarar que visitou o município. Ainda declara ser 

“ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as exigências 

do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 

compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento 

convocatório do Pregão Eletrônico nº 034/2021, sem quaisquer direitos a 

reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto as 

particularidades do objeto”. Ainda  

 

 

 
Acreditamos que a empresa tenha se passado ao tanto questionado em 

seu recurso e tão somente se passado, pois a comprovação da declaração assinada pela 

empresa possui poderes apresentados por ela mesma. 

Estas declarações juntamente com o que já foi relatado em 

questionamentos de impugnação de edital também derrubam o questionamento da 

empresa (7° - A empresa também não apresentou a Certidão de Insolvência, 

descumprindo o item 8.3.3 - b. 6 do edital.). 
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REGINALDO: Veremos abaixo que esta empresa se manifestou no 

sistema em desfavor a empresa C.M.S. CHAVES SERVICOS 

ADMINISTRATIVOS LTDA, pois foi verificado que na documentação de 

habilitação e Proposta de Preços foram encontrados erros insanáveis, 

que inclusive erros estes que foram utilizados para a justificativa da 

inabilitação da empresa REGINALDO S MACHADO EIRELI e LEEC 

ENTRETENIMENTO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, não sendo 

assim o mesmo rigor quanto os julgamentos entre os participantes, 

como poderá ser visto. 

Inicialmente foi feito a verificação das Planilhas de Composições de 

custos e Formação de Preços apresentadas pela referida onde foi 

identificar vários erros, conforme abaixo: 

 

Planilha de composição do Item 1 – Foi apresentado composição de 

custos que compões o MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS, a licitante expressou em sua 

planilha a previsão dos seguintes equipamentos. 

Não ficou claro o questionamento da empresa, porém reiteramos a 

decisão do processo considerando que o termo de referência dispõe sobre quantidades 

que devem ser empregados em cada item conforme justificado pela própria empresa 

que contrarrazoou. 

Planilha de composição do Item 2 – Deixou de apresentar em sua 

planilha de composição com o quantitativo de funcionários a serem empregados para 

cada função, não apresentando assim somatória final dos valores unitários por 

funcionários, multiplicados por seu quantitativos. 

Planilha de composição do Item 3 – acompanha a mesma omissão 

quanto a descrição, quantitativo, descrição e valor unitário e total dos itens que compões 

o MODULO 3 – INSUMOS DIVERSOS, conforme é descrito no temo de referência, 

havendo apenas a previsão de gastos de R$ 10,70 com uniformes em ambos os itens. 

Planilha de composição do Item 4 – Não apresenta descrição, 

quantitativo, descrição e valor unitário e total dos itens que compões o MODULO 3 - 

INSUMOS DIVERSOS. 

A empresa C.M.S. Chaves apresentou a composição do item 2, 3 e 4 

correta com base no termo de referência. Alguns itens do edital referem-se a preços 

calculados com base na produtividade, fato inclusive apresentado pelo recurso da 

empresa REGINALDO, além disso alguns itens são facultativo a empresa a apresentação 

por conta de não serem itens solicitados de forma específica pela administração. Com 

isso não se questiona incorreção neste item. 

Planilha de composição do Item 5 – Não apresenta descrição, 

quantitativo, descrição e valor unitário e total dos itens que compões o MODULO 3 - 

INSUMOS DIVERSOS. 

A empresa C.M.S. Chaves apresentou a composição do item 2, 3 e 4 

correta com base no termo de referência. Alguns itens do edital referem-se a preços 

calculados com base na produtividade, fato inclusive apresentado pelo recurso da 

empresa REGINALDO, além disso alguns itens são facultativo a empresa a apresentação 
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por conta de não serem itens solicitados de forma específica pela administração. Com 

isso não se questiona incorreção neste item. 

Planilha de composição do Item 6 – Acompanha as mesmas 

omissões apontadas nos demais itens quanto a ausência de descrição, quantitativo e 

valor unitário e total dos itens que compões o MODULO 3 – INSUMOS DIVERSOS 

conforme é descrito no temo de referência, havendo apenas a previsão de gastos de R$ 

10,70 com uniformes, sendo que no item um que possui a mesma função com 

característica idêntica o custo para com uniformes e Epi’s do respectivo motorista R$ 

23,16. 

Fez previsão para composição de custos de 1.500 km mês quando o 

item possui em sua descrição FRANQUIA LIVRE. 

A comissão de licitação acatou a composição de custos da empresa com 

base na regularidade da materialização dos itens. A empresa realmente utiliza o 

quantitativo de 1.500 km por mês para elaboração da composição, porém para critério 

da prestação de serviços a FRANQUIA LIVRE é a regra. 

 

 
A Seguir virá as irregularidades encontradas nos seus documentos de 

habilitação: 
REGINALDO: Conforme foi possível vislumbrar a arrematante não 

apresentou atestado de capacidade técnica que contemple o Item 1 

que diz: coleta e transporte de resíduos domiciliar, comercial, feiras 

livres com caminhão coletor compactador como poderá ser visto os 

contratos e atestados apresentados não contemplam a atividade, bem 

como o edital em seu item 8.3.4. Qualificação Técnica, alínea b traz em 

seu rol de exigência: 

” A referida comprovação dar-se-á através da apresentação de 

atestado(s) de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em nome da empresa licitante, que 

comprovem aptidão da licitante para o desempenho das atividades 

compatíveis e pertinentes em características, quantidades e prazos com 

o objeto da licitação, observado as parcelas de maior relevância que 

são: 

item 1: coleta e transporte de resíduos domiciliar, comercial, feiras 

livres com caminhão coletor compactador. com o quantitativo mínimo 

exigido de 50% do licitado que é 300 T/mês. sendo assim não resta 

dúvida quanto ao descumprimento ao solicitado no referido edital em 

seu item 8.3.4 alínea b. 

C.M.S. Chaves: “Quando se trata de limpeza pública conforme consta 

no edital e na própria gestão de resíduos sólidos, há de se levar em 

consideração os aspectos de coleta de lixo, transporte, varrição limpeza 

de vias públicas entre outros. Considerando que o total de limpeza 

realizada conforme consta no edital e na própria gestão de resíduos 

sólidos, há de se levar em consideração que o total de limpeza realizada 

conforme consta nos atestados perfaz uma área total de 382.372,03 

m2, que por simples cálculo pode ser definido, senão vejamos: 
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Considerando uma altura de acondicionamento de 50,00 cm (sacolas); 

Teremos, Volume= 382.372,03 m2 x 0,50 m = 191.186,01 m3 Segundo 

o IBEAS Instituto Brasileiro de Estudos Ambientais e de Saneamento, a 

densidade média dos resíduos sólidos é 230,00 kg de resíduo por m3 

ou 0,23 toneladas de resíduo por m3, (Microsoft Word - XI- 094.doc 

(ibeas.org.br) 3.972,78 toneladas coletados e transportados. Portanto, 

a área contida nos atestados de capacidade técnica contempla 

totalmente o volume solicitado em edital Seria impossível realizar a 

limpeza como consta no atestado, sem que houvesse transporte, 

ficando perceptível que o transporte é acessório do serviço de limpeza, 

além do mais teria que se exigir de cada serviço um atesto, ou seria 

desproporcional” 

 

É importante destacar que a alínea b do item 8.3.4 do edital refere-se 

a: 

b) O método apresentado deverá atender plenamente aos requisitos 

estabelecidos para cada uma das atividades nele relacionadas, quando 

o método apresentado não atender aos aspectos solicitados, deixando 

de cumprir qualquer dos requisitos exigidos para cada uma das 

atividades nele relacionadas ou que atender de forma inadequada 

conforme parecer técnico, a empresa será inabilitada 

 

Com isso esta comissão acatou o método utilizado por esta empresa, 

considerando que sim, o mesmo rigor utilizado para as outras concorrentes, com isso 

não cabe a discussão, apresentando a comprovação do processo.  

 
REGINALDO: Foi possível verificar que a arrematante anexou ao 

sistema 2 contratos de prestação de serviços para com a Eng. LAÍS 

OLIVEIRA FERRAZ DE ARAÚJO, onde no primeiro contrato apresentado 

conta apenas a responsabilidade técnica pela area da engenharia 

ambiental, com uma carga horaria de 15 horas semanais, sendo esta 

carga horária abaixo do permitido conforme regulamenta o CONFEA 

onde a carga horaria mínima de um Engenheiro não poderá ser menor 

que 16 horas semanais. 

Apresentou tambem um 2° contrato onde a mesma responsabiliza-se 

tecnicamente pela area da engenharia da segurança do trabalho, não 

havendo carga horaria e sim a disposição de acordo necessidade da 

empresa, bem vejamos existe várias resoluções que normatizam. 

Onde um apresenta carga oraria inferior regulamentada pelo CONFEA 

que é de 16 horas, o outro é feito a inclusão da responsabilidade técnica 

da area da Eng. da Segurança do Trabalho, mão não à carga horaria, 

descumprindo assim o modelo regulamentado pelo CONFEA. 

C.M.S. Chaves: No que concerne aos contratos firmados entre a 

Senhorita Lais e empresa, trata-se de uma relação cujas atividades se 

constituem no exercício das duas funções nas quais não cabe 

julgamento da empresa recorrente, posto que ao CREA cabe a 
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fiscalização dos contratos de trabalho e não a Empresa Reginaldo 

Machado. 

 

O Entendimento da comissão é que não cabe a administração a 

regulamentação e fiscalização de contratos de terceiros juntamente com as empresas 

de licitantes, em se tratando desta questão, cabe aos órgãos fiscalizadores a análise e 

possível solicitação de regularização. Também cabe a própria engenheira buscar seus 

direitos, pois este é um ponto no qual o município não é solidário, em se tratando de 

serviço específico da empresa e não prestação de serviço com mão de obra exclusiva 

para o município. O solicitado pelo edital foi apresentado conforme o próprio recurso 

declara. 

 
REGINALDO: 

SOBRE O PLANO DE TRABALHO APRESENTADO pela empresa C.M.S 

Chaves: 

 

O plano de trabalho apresentado pela empresa C.M.S. Chaves foi aceito 

considerando os itens apresentados no edital da licitação, sem excesso de formalismo. 

Esta comissão solicitou do setor responsável a apresentação de relatório no qual este 

setor declara ter conhecimentos dos pontos e que o mesmo plano de trabalho atende 

ao solicitado e que possíveis ajustes que não estavam previsto no edital poderão ser 

realizados sem aumento ou diminuição do valor dos serviços prestados. 

Os itens questionados pela empresa demonstram conhecimento direto 

do município e ao mesmo tempo a empresa recorrente busca ludibriar esta comissão na 

busca incessante em obter interesse próprio no processo licitatório inclusive não 

possuindo capacidade técnica operacional para execução do serviço.  

 

 

VII – CONCLUSÃO 

 

Concluímos que a empresa REGINALDO SANTOS MACHADO, apresentou 

seu recurso tempestivamente e que o mesmo foi analisado de forma impessoal, 

buscando diretamente o cumprimento fiel do princípio da indisponibilidade do interesse 

público. 

É fato e notório na análise do recurso que a empresa recorrente 

apresenta questionamentos sem qualquer fundamento e somente em suposições. Além 

de apresentar fundamentações incompletas, com interesse de levar esta comissão a 

decidir ao seu favor como foi o caso da SOLUÇÃO DE CONSULTA SRRF 07 Nº 7253. 

Também a apresentação de atestado de capacidade técnica com a ACEJE na busca de 

comprovação de capacidade operacional mas fica claro no contrato com a empresa 

relatada, que os preços comprovam que não são o mesmo serviço ora licitado, ainda 

assim não apresenta atestado de capacidade técnica com o município de Pindaí, somente 

o contrato firmado com o município em questão. 
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A empresa ainda apresenta declarações no qual declara total 

conhecimento do edital, declara que não possui questionamentos a serem apresentados 

de forma posterior mas se atenta em seu recurso um possível erro no edital que deveria 

ter sido critério para impugnação, fato não ocorrido. 

A empresa ainda na tentativa de levar esta comissão ao erro, informa 

que realizou visita ao município para ter conhecimento ao município, mas declara que 

não realizou visita técnica e ainda tenta se utilizar deste ponto para minimizar a 

capacidade técnica dessa comissão. 

Todos os princípios norteadores do processo licitatório foram utilizados 

e seguidos de forma fidedigna para cumprimento do principal objeto da licitação, a busca 

da proposta mais vantajosa para administração. Como já foi citado a proposta mais 

vantajosa não se refere especificamente a preço e sim também a busca de evitar riscos 

futuros a esta administração.  

Por fim a empresa tenta intimidar esta comissão com os seguintes 

dizeres: 

Encontram-se em andamento, as devidas providências quanto 

representação no Ministério Público Estadual, com sede à Avenida 

Messias Pereira Donato, S/N, Aeroporto Velho, Guanambi – Bahia e ao 

Tribunal de Contas do Município – BA, com sede a Rua Coronel Gugé, 

n° 97, Centr, Vitória da Conquista – Bahia. 

 

Informamos a esta empresa que esta comissão não busca qualquer 

interesse pessoal e sim o cumprimento fiel do interesse público. A empresa possui seus 

direitos, porém este processo será também encaminhado ao setor jurídico do município 

de Carinhanha, para que seja avaliado a possibilidade de abertura de processo 

administrativo em desfavor da empresa REGINALDO, partindo dos pressupostos 

apresentados neste recurso. 

 

VIII – DECISÃO  

 

Por todo o exposto, sem nada mais evocar, CONHEÇO dos recursos 

administrativos interposto pela empresa REGINALDO SANTOS MACHADO, no processo 

licitatório referente ao Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 034/2021, por ser tempestivo, 

e no mérito, NEGAR PROVIMENTO, mantendo a desclassificação da empresa 

REGINALDO SANTOS MACHADO, conforme informações constantes da Ata de Realização 

do Pregão Eletrônico, DECIDINDO os seguintes pontos abaixo: 

 

 Manter a decisão do Pregoeiro na desclassificação da empresa 

REGINALDO SANTOS MACHADO; 

 Por fatos expostos deste recurso manter a classificação e habilitação da 

Empresa C.M.S. CHAVES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA; 

 Encaminhar para o Setor Jurídico do Município para avaliação deste 

recurso e possível tomada de medidas administrativas. 

 Dar prosseguimento ao Processo Licitatório. 
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Essa é a posição adotada pelo Pregoeiro e, diante disso, encaminha-se 

o presente à autoridade superior para análise e posterior e emissão de decisão do 

recurso. 

 

Carinhanha – Bahia, 10 de novembro de 2021. 

 

 

 

Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto 

Pregoeiro 

 

 

Em face do julgamento do recurso da licitação, mantenho a decisão do 

pregoeiro e mantenho a decisão tomada por esta comissão. 

 

 

 

Francisca Alves Ribeiro 

Prefeita Municipal 

 

 

 * A VIA ORIGINAL ASSINADA ENCONTRA-SE ARQUIVADA NOS AUTOS E ESTÁ 

DISPONÍVEL PARA CONSULTA. 
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Essa é a posição adotada pelo Pregoeiro e, diante disso, encaminha-se 

o presente à autoridade superior para análise e posterior e emissão de decisão do 

recurso. 

 

Carinhanha – Bahia, 10 de novembro de 2021. 

 

 

 

Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto 

Pregoeiro 

 

 

Em face do julgamento do recurso da licitação, mantenho a decisão do 

pregoeiro e mantenho a decisão tomada por esta comissão. 

 

 

 

Francisca Alves Ribeiro 

Prefeita Municipal 

 

 

 * A VIA ORIGINAL ASSINADA ENCONTRA-SE ARQUIVADA NOS AUTOS E ESTÁ 

DISPONÍVEL PARA CONSULTA. 
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CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 
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1º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 018/2021, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM  

ELETRODOMÉSTICOS, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 

PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS, DESTE  

MUNICÍPIO DE CARINHANHA – BAHIA.  

 

ORGÃO GERENCIADOR: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça 

Deputado Henrique Brito, Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, 

inscrita no CNPJ sob n.º 14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO, Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela 

Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de 

identidade n.º 02.179.464-29, SSP-BA, CPF/MF N.º 148.583.395-72; 

FORNECEDOR REGISTRADO: TANIA DA TRINDADE LIMA VIEIRA  

03484810556 (MOTOR MAQ), pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida Santo  

Antônio, S/N, Centro, Carinhanha/Bahia, CEP 46.445-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º  

40.331.046/0001-08, representada neste pela Sr.(ª) TANIA DA TRINDADE LIMA VIEIRA,  

administradora/empresária, portadora da cédula de identidade n.º MG-21.856.484, SSP-MG,  

CPF N.º 034.848.105-56, residente e domiciliada à Avenida Santo Antônio, S/N, Centro,  

Carinhanha/Bahia, CEP 46.445-000. 

Considerando o permissivo legal contido no art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93, que estabelece os 

limites para as alterações contratuais em razão de acréscimo quantitativo do objeto;  

 

Considerando o disposto na cláusula quarta da ARP 018/2021, que permite alterações desde 

que obedecidas as disposições da Lei 8.666/1993;  

 

Resolvem celebrar o presente termo aditivo à Ata de Registro de Preços 018/2021, decorrente 

ao Pregão Eletrônico nº 009/2021 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO DE VALOR da Ata de Registro de 

Preços 018/2021, decorrente do Pregão Eletrônico 009/2021, para prestação de serviços de 

manutenção corretiva e preventiva em eletrodomésticos, com reposição de peças, para atender 

as diversas secretarias, deste Município de Carinhanha - Bahia. 

1.2 O valor inicial da ARP 018/2021 foi acrescido no percentual de 25%, o qual corresponde ao  

valor de R$ 18.625,00 (Dezoito mil, seiscentos e vinte e cinco reais), de acordo com a 

aplicação do índice legalmente permitido aos itens adiante especificados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE  

2.1 - Fica aditado a partir desta data, 05/11/2021, a CLAUSULA OITAVA, que trata do valor da 

Ata de Registro de Preços nº 018/2021, vinculado ao Pregão Eletrônico nº 009/2021, conforme 

indicado nos demonstrativos abaixo: 

LOTE 01 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ELETRODOMÉSTICOS 

Item Quant. Especificação unidade Valor 

unitário 

anterior R$ 

Valor 

unitário 

atual R$ 

01 100 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM  

HIGIENIZAÇÃO E LUBRIFICAÇÃO EM AR  

CONDICIONADO  COM  UNIDADE  

CONDENSADORA  E EVAPORADORA  COM  

CAPACIDADE  7.000  BTU’S  A  18.000 (MODELO 

SPLIT) 

SERV 80,00 100,00 

02 15 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM  

HIGIENIZAÇÃO E LUBRIFICAÇÃO EM AR  

CONDICIONADO  COM  UNIDADE  

CONDENSADORA  E  EVAPORADORA COM 

CAPACIDADE DE 30.000 BTU’S  (MODELO SPLIT) 

SERV 100,00 125,00 

03 100 CARGA DE GÁS EM AR CONDICIONADO COM  

CAPACIDADE DE 7.000 BTU'S A 18.000 BTU'S  

(MODELO SPLIT) 

SERV 120,00 150,00 

04 30 CARGA DE GÁS EM AR CONDICIONADO COM  

CAPACIDADE DE 30.000 BTU'S (MODELO SPLIT) 

SERV 150,00 187,50 

05 50 REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 

(MODELO – SPLINT) 

SERV 160,00 200,00 

06 10 REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 

(MODELO - JANELA) 

SERV 40,00 50,00 

07 20 MANUTENÇÃO E CONSERTO DE FREEZER 

HORIZONTAL 

SERV 115,00 143,75 

08 30 MANUTENÇÃO E CONSERTO DE GELADEIRA SERV 110,00 137,50 

 

LOTE 02 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS 

Item Quant. Especificação unidade Valor 

unitário 

anterior R$ 

Valor 

unitário 

atual R$ 

01 15 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM  

LIMPEZA E LUBRIFICAÇÃO EM AR- 

CONDICIONADO AUTOMOTIVO COM RECARGA 

DE GÁS, REPARO NO VAZAMENTO, TROCA DE  

FILTRO EM VEICULOS LEVES (CARRO PEQUENO 

E CAMINHONETE) 

SERV 333,33 

 

416,66 
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2.2 – O valor acrescido ao lote 01 - Manutenção preventiva e corretiva de eletrodomésticos foi 

de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), ao lote 02 – Manutenção corretiva e preventiva de veículos foi 

de R$ 2.375,00 (Dois mil, trezentos e setenta e cinco reais) e ao lote 03 - peças para 

manutenção dos equipamentos foi de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais) 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  

Ficam ratificadas, permanecendo inalteradas, as demais clausulas e condições estabelecidas na 

respectiva ARP, que ora se adita.  

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

02 15 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM  

LIMPEZA E LUBRIFICAÇÃO EM AR- 

CONDICIONADO AUTOMOTIVO COM RECARGA  

DE GÁS, REPARO NO VAZAMENTO, TROCA DE  

FILTRO EM VEICULOS LEVES (CAMINHÃO,  

ONIBUS E MICRO-ONIBUS) 

SERV 300,00 375,00 

 

LOTE 03 – PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

Item Quant. Especificação unidade Valor 

unitário 

anterior R$ 

Valor 

unitário 

atual R$ 

01 05 COMPRESSOR DE AR SPLIT 7.000 BTUS 

ROTATIVO 

PEÇA 274,00 342,50 

02 05 COMPRESSOR DE AR SPLIT 9.000 BTUS 

ROTATIVO 

PEÇA 650,00 812,50 

03 03 COMPRESSOR DE AR SPLIT 12.000 BTUS 

ROTATIVO 

PEÇA 700,00 875,00 

04 03 COMPRESSOR DE AR SPLIT 18.000 BTUS 

ROTATIVO 

PEÇA 1.200,00 1500,00 

05 03 COMPRESSOR DE AR SPLIT 30.000 BTUS 

ROTATIVO 

PEÇA 2.200,00 2750,00 

06 05 COMPRESSOR 1/5 DE GELADEIRA E FREEZER PEÇA 450,00 562,50 

07 05 COMPRESSOR 1/5 DE GELADEIRA E FREEZER PEÇA 450,00 562,50 

08 20 TUBO DE COBRE (1/2) METRO 33,00 41,25 

09 20 TUBO DE COBRE (1/4) METRO 18,00 22,50 

10 20 TUBO DE COBRE (3/4) METRO 52,00 65,00 

11 20 TUBO DE COBRE (3/8) METRO 28,00 35,00 

12 20 TUBO DE COBRE (5/8) METRO 48,00 60,00 
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Fica eleito o Foro de Carinhanha, Estado da Bahia, que será o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado 

em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo, e a tudo 

presentes, para que se produzam os efeitos legais.  

 

Carinhanha – Bahia, 04 de novembro de 2021. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

ORGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

TANIA DA TRINDADE LIMA VIEIRA 03484810556 (MOTOR MAQ) 

CNPJ/MF sob N.º 40.331.046/0001-08 

TANIA DA TRINDADE LIMA VIEIRA  

RG nº MG-21.856.484 SSP-MG, CPF N.º 034.848.105-56 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1)________________________________                                    2) _________________________________ 

CPF:                                                                                  CPF:  
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Fica eleito o Foro de Carinhanha, Estado da Bahia, que será o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado 

em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo, e a tudo 

presentes, para que se produzam os efeitos legais.  

 

Carinhanha – Bahia, 04 de novembro de 2021. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

ORGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

TANIA DA TRINDADE LIMA VIEIRA 03484810556 (MOTOR MAQ) 

CNPJ/MF sob N.º 40.331.046/0001-08 

TANIA DA TRINDADE LIMA VIEIRA  

RG nº MG-21.856.484 SSP-MG, CPF N.º 034.848.105-56 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1)________________________________                                    2) _________________________________ 

CPF:                                                                                  CPF:  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:52 horas do dia 10/11/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/34B8-FAA5-4100-3A5A-83FB ou utilize o código QR.

103
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 10 DE NOVEMBRO DE 2021 • ANO XV | N º 1704 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 
 

 

 

 

 

Página 1 

 

4º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 

 

QUARTO TERMO ADITIVO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021, PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS, 

CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 

CARINHANHA - BAHIA E A EMPRESA, AUTO 

POSTO CAJUEIRO COMERCIO DE 

PETROLEO LTDA. 

 
 

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça 

Deputado Henrique Brito, Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia, CEP. 46.445-000, inscrita 

no CNPJ sob n.º 14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES 

RIBEIRO, Prefeita Municipal, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-BA, 

CPF/MF N.º 148.583.395-72, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta 

cidade de Carinhanha, Estado da Bahia; 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: AUTO POSTO CAJUEIRO COMERCIO DE PETROLEO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua 02 de Julho, S/n, Centro, Carinhanha - Bahia, 

CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 26.173.977/0001-02, representada neste ato pelo 

Sr.(º) IDAILSON JOSE VILAS BOAS MACEDO, portador da cédula de identidade n.º 3182718 

SESP/DF e CPF. nº 806.921.921-15, residente e domiciliado à Rua 02 de Julho, S/n, Centro, 

Carinhanha - Bahia, CEP. 46.445-000; 

 

Considerando que a Empresa, Auto Posto Cajueiro Comercio de Petróleo Ltda, manifestou 

formalmente as justificativas e condições econômicas extraordinárias ocorridas no preço do 

combustível, perante a economia nacional em que solicita o reajuste de preço, através do ofício 

sem número, com data de 29 de outubro de 2021; 
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Considerando a pesquisa de preços in loco, realizada por servidor do município, juntada aos autos, 

demonstrando o aumento no valor dos combustíveis.  

 

Considerando, que o aumento no valor dos combustíveis é público e notório e, inclusive, tendo um 

forte impacto na inflação; 

 

Considerando ainda, o competente parecer do Assessor Jurídico do Município, sobre o 

Reequilíbrio Econômico e Financeiro, aprovando o reajuste no preço dos combustíveis em relação 

a Ata de Registro de Preços nº 002/2021; 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O presente termo aditivo tem como objeto REALINHAMENTO DE PREÇOS a Ata de Registro de 

Preços nº 002/2021, firmado em 1º de Abril de 2021, da contratação que objetivou a aquisição de 

combustíveis, (etanol, gasolina, óleo diesel S500 e S10), para serem utilizados em veículos e 

máquinas, pertencentes à frota municipal e, em veículos e máquinas, que vierem a ser locados, 

cedidos ou utilizados, como objeto de possíveis convênios e contratos em que seja previsto o 

fornecimento de combustíveis do município de Carinhanha - Bahia, durante o exercício de 2021, 

visando à manutenção do equilíbrio econômico e financeiro previsto na lei nº 8.666/93 e na 

“cláusula 4” da Ata original. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
 
2.1 - Fica aditado a partir desta data, 04/11/2021 a CLAUSULA OITAVA, que trata do valor da Ata 

de Registro de Preços nº 002/2021, vinculado ao Pregão Presencial nº 002/2021, conforme 

demonstrativos abaixo: 

 

ITEM 

 

SALDO 

QUANT. 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UND 

 

VALOR UNT. ANTES 

DO REAJUSTE R$ 

 

VALOR UNT. 

ATUALIZADO R$ 

 

VALOR TOTAL APÓS 
O REAJUSTE R$ 

02 52.522,97 GASOLINA COMUM LITROS 6,41 6,89 361.883,26 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:52 horas do dia 10/11/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/34B8-FAA5-4100-3A5A-83FB ou utilize o código QR.

105
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 10 DE NOVEMBRO DE 2021 • ANO XV | N º 1704 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 
 

 

 

 

 

Página 3 

 

ITEM 

 

SALDO 

QUANT. 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UND 

 

VALOR UNT. ANTES 

DO REAJUSTE R$ 

 

VALOR UNT. 

ATUALIZADO R$ 

 

VALOR TOTAL APÓS 
O REAJUSTE R$ 

03 94.201,77 OLEO DIESEL S500 LITROS 5,10 5,43 511.515,61 

 

ITEM 

 

SALDO 

QUANT. 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UND 

 

VALOR UNT. ANTES 

DO REAJUSTE R$ 

 

VALOR UNT. 

ATUALIZADO R$ 

 

VALOR TOTAL APÓS 
O REAJUSTE R$ 

04 70.726,22 OLEO DIESEL S10 LITROS 5,12 5,49 388.286,95 

 

2.2 - O valor total estimado para o saldo do ITEM 02, passa para R$ 361.883,26 (trezentos e 

sessenta e um mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte e seis centavos), ITEM 03, passa 

para R$ 511.515,61 (quinhentos e onze mil, quinhentos e quinze reais e sessenta e um 

centavos) e ITEM 04, passa para R$ 388.286,95 (trezentos e oitenta e oito mil, duzentos e 

oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos), perfazendo o valor total dos itens em R$ 

1.261.685,82 (um milhão, duzentos e sessenta e um mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e 

oitenta e dois centavos). 

 

2.3 - O valor total dos itens reajustados da ata original ficou em R$ 82.466,31 (oitenta e dois mil, 

quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta e um centavos), resultado do valor do acréscimo 

do ITEM 02 em R$ 25.211,02 (vinte e cinco mil, duzentos e onze reais e dois centavos), ITEM 03 

em R$ 31.086,58 (trinta e um mil, oitenta e seis reais e cinquenta e oito centavos) e ITEM 04 em 

R$ 26.168,70 (vinte e seis mil, cento e sessenta e oito reais e setenta centavos). 

 

2.4 - O ITEM 01 - ÁLCOOL HIDRATADO (ETANOL), que não fora reajustado, permanece com o 

valor total de R$ 43.800,00 (quarenta e três mil e oitocentos reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Ficam ratificadas, permanecendo inalteradas, as demais clausulas e condições estabelecidas na 

respectiva ARP, que ora se adita. 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:52 horas do dia 10/11/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/34B8-FAA5-4100-3A5A-83FB ou utilize o código QR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 
 

 

 

 

 

Página 4 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
 

Fica eleito o Foro de Carinhanha, Estado da Bahia, que será o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado 

em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo, para que 

se produzam os efeitos legais.  

 

Carinhanha - Bahia, 04 de Novembro de 2021. 

 

______________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CARINHANHA – BAHIA 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 

 

______________________________________________________ 

AUTO POSTO CAJUEIRO COMERCIO DE PETROLEO LTDA  

CNPJ/MF sob N.º 26.173.977/0001-02 

IDAILSON JOSE VILAS BOAS MACEDO  

RG nº 3182718 SESP/DF e CPF. nº 806.921.921-15 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) ___________________________________     2) __________________________________ 

CPF CPF 
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